
ESTADO DA, PARA18A

PREFEITUR,4'I'1UNICIPAL DE BELÉM DO BREJO DO CRUZ

o P~efeito Municipat de Bet~m de BpeJo do Crua. Estado
da Paralba. no uso daa at~ibuiç~es que ~he aJa nonfariJau por
Lei.

Faço saber que a Camara Municipal arrov~u a e~ sancio-
no a seguinte Gei:

TÍTULO I

CAPÍTULO ÚNICO

/1 ,., t. 1!.7 ,- E:e t e P ].,o j e t o Dei, -i n :,: t: 7: ~: 1< '1: (.I • f ' :.i I nt e .i u r:.{d -i. e o

tiO:: :;e)'I'lCO)'C:; da Ppcj'e1:tu)"a ttu n ic i p o L de !iel.(~rr! de nreJo do

CI'7A::-PR.

/17't,. ;5') .- Co r q o P,~bLico é o c c nj u n t.o a e a ti ri b u i ç o e s e
1',0 .s.o (I 11 S a h i. L id a d e s p r'e v i.s tas n a e s t: r'ti t li P (I () l' !7iU1 7:UHf 1: () IW L
U,'.VUIII :]('1' c ouio t: ido.e a um s e rui do r,

que

,', ..~-'n i I {) ~lj> <.! J Q H n 'L c o :' to-
dos o s bvo ni lci.voe 0/10 cv i ado n p o v
Te1' com â enosn i.n a c ao r:""I;~)'01'a » 1)OnC1.--•• 1 ~ ., i. L, ." L- ( ::;' L ~~. ,I'" 1,;. ~

mento pago peLos COrrRS p~bLicos, p~
PCI p r o vi men t:o ern- cor a ' t::J ej"et,._"i·VO alA

e 111 C U m 1- S S a. () •
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ESTADO DA PARAIBA
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- L

'.l'f'.l'IJLO 11

DO PROVIMENTO I VACÂNCIA.I REMOÇÃO.l 1?~D!SIJ'RI8IJtÇÃO ir SIJ8S2'1'.l'IJIÇÃO

CAPiTULO 1
DO PROVIM8N'.l'O

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕIS QIRAIS

,
_,t

Art. 5P - S~o mquisitos b~8icos para investidura em'
cargo púbLico:

I - a nacionalidade brasileira;
II - o gozo dos direitos poZ{ticos;

III - a quitaç~o com as obrigaç~cs militares c
eleitorais;

IV - o n{veZ de escolaridade exigido para o
~ . dexerc~c~o o cargo;

V - a idade m{nima de deaesseis anos;
VI - aptid50 f{sica mental.

Pal'cígl'aFo 19 - As a t n ibu i ço es do c arqo podem justifi -
cal' a exig~ncia de outros requisitos es
tabelecidos em Lei.

assegurado o direito de se inscrever em
concurso p~blico para provimento de ca~
go cujas atribuições sejam aompat{veis'
COI1/ a de f i c i e nc-i a -de que são p o vt a d o r a e;
para tais pessoas scr~o reservados ate
20% (vinte por cinto) das vagas ofereci
das no concul'So.

/lrt. 61} - O prov i.ment o dos cal'gos públicos j'c).p-se-á me
diante ato da autoridade competente de cada pode}', ou por de-

Legaç~o de out~o.

investidul'a do cargo p~blico
,

OCOf'PcY'a com
Cl. po cc e.

Art. 89 - 850 formas de provimento de cargo p~btico:
-.r - nomeaçao-TI - promoçao

III - ascençao
IV - transfer~ncia
V - l'eadaptação

VI - l:'evel'sao
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vii
VII~:

IX

- aproveitamento
l'ein.tegl'ação

- reaondução

SEÇÃO 11
DA NOMEAÇÃO

Art. 9 9 - A nomeação for""$"""á:
I - em cardter efetivo, quando se tratar de cargo

isoLado de provimento efetivo ou de carreira.
II - em comissão, para cargos de confiança, decLa-

rados em Lei, de livre exoneração.

Papdgpaj'o Onico: A designação por acesso, para função'
de secretaria, direção, chefia e as-
s e ssoram en t: o l'ecair·á., pl'eJ"c rcncia =«:
te, em servidor de carreira, satisfei

"7

tos os requisitos de que trata o par~
grafo ~nico do Art. 10Q•

Art. 101 - A nomeação para cargo de carreira ou cargo'
isotado de pro~imento efetivo depende de pr~via habititaç~o

'I' d " ~ 7 .• Iem COILCI ..(}'I:)O pub l i.c o e !Jpo!Ja:.Jou ae pl'ova~; e 1;1 "tu .o s , OD'i"" e
cidos a ordem de classificação e o praz~ de sua validade.

pardgrafo Unico: Os demais requiéitos para o ingresso'
e o desemvolvimento do servidor de
cal'rei.ra , med ian te pl>omoção,'"Q S c enção
e acesso, serão estabelecidos pela
1 " .? j>'; ", > -r r» ,,1 'I' " ...•I ~> ,,- •• (> ,. .} O D 1 '1" o ', (.." '7 u (.; . .,,1. a ) a." u.·,..., ,,','. '''.' t. '.' ~ l "

de carreira na administração p~blica
municipal e seus reguLamentos.
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ESTADO DA PARAIBA
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ssçÃO 111
DO CONCURSO PÚBLICO

A.t. 119 - O oonOU.80 8e.~ 46 p.ovaa ou de provas e ti
tutoe. podendo 8e•• eatiaado em duas etapas. aonfo.me disp~e~
o regutamento do .eapeo.tivo ooncurso.

Art. 12f ~ O oonourso ter~ validade de'at~ 02 (dois)
anos, podendo ser prorrogado uma ~nica vez, pOr igual perlodo.

Parágrafo 1 9 - O prazo de va L i da.l e do C:OIlCU I' {iO e as
condiç~es de aua reQlizaç~o 8c~do fixa-
dos em edital. que serd publicado no
Jornal OficiaL do Munic{pio e em locais
de acesso ao p~blico.

Parágrafo 29 - N~o se abrirá novo concurso enquanto
houver candidato aprovado em concurso
anterior com prazo de validade ndo expi
rado.

8fjJÇÃO IV

DA POSSE E DO EXEHCicIO

Art. 139 - A posse dar-sc-á pela assinatura ao respec-
tLUO t c i-mo , no qU(IZ devel,âo e01/DtaJ' as o.tv-ib u iço e e , os (leve -
;. ( ;;, ([n I' n >: p o li S (l b -i. 1.1, d Ctd e D e os d 1: l" e i tos ' i i1 iJ r e n t e s a.o eu l' 9 o o-
c u p a.d o , q u a n ao p o d e r a o se}' a l t e r a do e uri-i l.at e r a l.m e n t e , paI'

i ,< - •qU (l Lque l' ti ma da s Pa l' t: cc , l' e :J ti a luados os a t: () ;; c e o J 'I- C i.o [' l' ev L 9_
tos em l.ci ,

,
1Q - A posse o~orrcra no rra~o de ~O(trinta)

dias contados da rubLicaç~o do ato de
provimento. proprog~vel por ~O( trinta)
dias, a requerimento do intercGsado.

pardgrafo 22 - Em se tratando de servidor' em licença •
ou afastado por qualquer' outro motivo
Legal, o prazo serd contado do t~rmino

Pa páC!'.'lfo

do impedimento.

Par'~gr'afo 32 - A posse poder~ dar-se mediante procura-
- < •

ç a o e e p e ci f i:c o.,

Pal'(;gl'aj'o 4 Q - Só haver·á pos s e no s C as o s d e pr'ou i.me n t o~
de cal'go po nomeaçao > aces~o e ascençao.
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Par&grafo 59 - Nó ato da posse, o servidor apr.sentar~
deataraç~o de bens e vatorea que oons
tituem seu patrimBnio e 'decLara~50 qua~
to ao eweroloio ou n;o de outro cargo 7
emprego ou funçio p~b1iaa.

Par~grafo 6' - Ser& tornado Sem efeito oato de provi-
mento se a posse n~o ooorrer no prazo
previsto no par&grafo lB deste artigo.

Art. 14Q - A posse em cargo púbtico dependerá de pré-
via inspeçio médtca.

Art.
o .,.., •

15- - Exerc~c~o e o efet~~o desempenho das atribu
içôes do ca'P(Jo.

parágrafa 19 - t de JO(trinta)
vidar entrar em
data da posse.

dias o prazo para o ser
t • dexerc~c~o, conta os da

Pareigr''l.fo 29 -
->,

f>al'ágr>a.j'o3P ---.

Serei e~onerado o servidor empoasado que
não en t rar em ex erc ic i o 110 prazo p rev i:e
to no parágrafo anterior.

A autoridade competente do orgao ou cn
tidade para onde fOr> designado o servi-
dor, compete dar-lhe ex~rcicio.

)\pt. 1()2 - O
. ( .1-n1-01-0, -a suspensao, a interrupção e o re

inicio do exerclcio. sarda registrados no assentamento indivi
duaL do servidor.

PalJ(ígPQ ..('O Ún-iGo: Ao ent11ay' em e:cePJ! ..i c i.o , o e e r o i.cio e a-
presentará ao ~rgdo compete~te. 03 e-
tementos necessdrios ao seu assenta -
mento individuaL.

11p 1;. 1 í' 2 - O oo upan i: e d e c (11'9 o ô e [1r o v ÚI e 11 i: o (2J e b i.v o
/ '1: c a nu j e i t o o. -1 O ( q u a t' e n te) 710 l' a s sem a n a i s de t i' C b a 7,h o, s a 1v o
qu a nd o (/ l.c't es b a b e l e c e r- du r a ç a o d i u e re a ,

Pàl,dgl'aFo ÚIl'I:CO: AZ~m do c úmp r i m en t:o do ee tab e le c ido
neste Artigo, o exere{cio de cargo em
comissdo exigirá. de seu o~upante, i~
tegraL dedicaç~o ao serviço, podendo I

o servidor ser convocado sempre que
houver interesse da administração.

Al't. 1852 - 110 eu t rar em ex er c i c io J o S Or'U i do r nomeado t

para cargo de provimento efetivo ficar; sujeitb a e~tdgio pr~
bat~rio por ~er{odo de 24(bi71te e quatro) meses, durant~ o
qlWL. G [l1.[0 opt1:dão e capacidade sm<io objeto de avaliação pa-
ra o desempenho do capgo, observados os seguintes fatores:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM 00 BREJO DO CRUZ

I .~ atlciduidad$
II ,~discipLina

rII - capacidade de i~ioiativa
.IV - p~odutividãdé

V - responsabitidade

Par~grafo19 - Quatro meses antes da findo o perlodo '
de e8t~gio p~obat6~ioj ser~ submetida ~
homotogaç5o da autoridade competente a
avatiação do desempenho do servidor.

Parágrafo 29 - O servidor não aprovado no estágio pro
batório será exonerado ou. se estável.'
reconduzido ao cargo anteriormente o-
cupado.

SEÇÃO V

DA ESI]'/ilJILIDADl!.'

Art. 19r! - O s eru-iâo» h abi li i ado ('/li CO/!Cl.tt'<:O p ub li.eo e

cmp oceado em c arqo de proui.men t:o 'efetivo, ad·iuirú,á e s t ab i. 1-1:-
dade no serviço p~blico ao completar 02(doio) anos de efetivo

< •e::ce r c 1-C '/..0.

Art. ~og - O servidor 86 perderá o cargo em virtude de
sentença judicial transitada em julgado ou de processo admi-
nistrativo diGciplinar no qual lhe seja ansegurada ampLa de!!
;,a.

SEçíio VI
DA 'l'UANSFERgNCIA

Apt. 212 - 'to an e t er enc i a é a p a e e aç em da n e r vi do r es-
i: <lD e 7.. do c ai' g o e f e t .1. DO par a ou 1; 1'0 de 'Í-gItél 7.. d c nom-i.n a çâo, p eY'-
hn Lc C 11t c a o q H a d l' o de p e f; S oa 1- d i:ver Go, de ó P [/ ão ou i riS t 1: t u i-
çdo do mesmo poder.

Par~grafo ~nico: A transferência ocorrerá de ofIcio I

ou a pedido do servidor, atendido o
·i n t: e Y' e s s e do 3 e l~ v 1: ç o J /11 e cl 7:a ri t e o r)' e
enchimento de vaga .
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SEÇÃO VII

DA RlrADAPZ'AÇÃO

A~t. 22R - RQadapt~ção é a ihve8tidu~a ~o 8e~uido~ em
ca~go de at~ibuiçõe8 e ~e8pon8abitidade8 compat{veia com a ti
mitação qUQ te~ha Bof~ido em sua aapacidade flsiaa ou mentatl
ve~ifiaada em inspeção m~dioa.· ~

Pa~~g~afc lR - Se Julgado incapaa papa o se~viço pub1i
," OOJ o neadap t an t e se~á aposentado.

Pal'ágpafc ai - A ~eadaptaç~o sep~ efetivada em cargo I

de atribuiç~es afins, respeitada a ha-
bititaç~o exigida.

SEÇÃO VIl'I
DA REVERSÃO

!I1't. 2.3 Si - Reversão é o retopno a a tiv ida d e de s erv i da-
aposentado por invatidez, quando, por junta médica oficiaL,f~
rem decLarados os motivos da aposentadoria.

Art. 219 - 11 reversão far-se-~ no mesmo oargo ou no
Cal'!]O re eu i t an t:e de sua t.r-a.nef orma ç ao ,

PardgrufJ Jnico: Encontrando-se provido o cargo, o se~
vidor exercer~ suas atribuiç5ea como'
excedente, at~ a ocorreneia da vaga .

11)'1;. 2:;P - Não pod era reverte1' o aposentado qU8 ,jt; ti-
vnr completado 70(setenta) anos de idade •

ssçso IX

DA R11'lNTEGR A çÂO

/b't. 26Si - A r ei.nt eqraç ao e a r e-in u es cid u ra do e ervi> I

aOI' cctdveL no cargo anteriormente ocupado, ou no cargo resu!
tante de sua transformação, quando invaLidade a sua demissão'
por decis~o administrativa ou judicial, com res8apcimento de
todas as vantagens.
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ESTADO DA PARAI3A
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Parágrafo lR

par-ágraft" 2 5/

Na hip~t.8. de o caroo bd~ aido exti"t~
O 8ervidor ficar~ em disponibilidada,ob
servadó O disposta noe Artigos 28 e 29:

- Encontrando-se providô à cargo, o Séu e
ventuat ocupante ser~ reconduaido a;
car-go de or-igam. sem diY'eito a indeni2a
çâo ou aproveitado em outr-o cargo, ou~
ainda, posto em disponibilidade.

."..,t.

SEÇÃO X

DA RECONDUÇÃO

A1"t. 27.'" - Re condicç ào é o r et orno do eero ido r es t a ve L I

ao ca1"go ante1"io1"mente ocupado e decorrep~ de:

I - inabiLitaç~o em estdgio ppobat~rio relativo a
outr'o c avqo ,

11 - reinteg1"aç~o do ante1"io1" ocupante.

Pardgpafo Onico: Encontrando-se provido o cargo de ori
gem, O servido1" ser~ aproveitado em
outro, obse1"vado o disposto no Artido
30.

SEÇÃO XI

jJi1 1)rS PON IU.r LI VAD1~' E O A Pito Vt:J.'~'AM /},'N ~!()

Art. 289 - O reto1"no a atividade de servidor em a~spo-
nibiZidade fap-se-d mediante aproveitamento obrigat;tio em
C (I l' Uo rie a t: T' i h ti i çô c :; e (Ic n c imc n t: o e c o mp tI t { v e ,i s c o m o a ri i: e i' i o l"

mente ocupaâo.

Apt. 299 - O O1"gao de Pessoal determinar~ o imediato a
proveitamento do servidor em disponibiLidade em vaga que vier
l1 o e o n' e l' Ho S Ó p aâ o sou C ri t: i d ({d e [) d a a d III i 1'l i[;t: y'([ç~() o .

Art. 309 - Serd tornado sem efeito o apl"oVcitam8nto c
cassada a disponibilidade se o servidor nâo entrar em exerc{-
cio no prazo LegaL, salvo doença comp1"ovada por junta m~dical
of'i a i a l ,
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QAPr'J'ULO ZI

DA VACÂNCIA

A~t. 319 - A vacância do ca~go p~btico deco~~e~á de:

I - ealonel"açâc;
II - demissão

III - p~omoçao
IV - asoeneQ.o
V - tr-ansfer-ênoia

VI - :Niadaptação
VII - cp o s en t ado r i a

VIII - posse em outl'O cargo
IX - faL.ecimento.

.
'\

inacumuz.ávet

Al't. 32E - A exonel'aç~o de cargo efetivo dar-se-a a'
pedido do servidor ou de oflcio .

Pal,ágroafo único: A exoneração de afie ia dal'-D e-á:

I - quando não satisfeitas as condiç5es do está-'
q i.o p r ob a t ori o ,

11 - quando, tendo tomado posse, o servidop não
entral' em exel'c{cio no prazo eatabRLecido.

.'J1'(. 33') - A exonepação de cal'go em com i ee áo dar-se-á:

I - a juizo da autol'idade competente

11 - a pedido do próprio servidor.

CAPÍTULO III

DA REMOçAo E DA nEDIOTRIOUIÇAo

SEÇÃO I

DA UEMOÇ'lO

Apt. 319 - Remoção ~ o desLocamento do servidor, a pe-
dido ou de of1c(0, no ~mbito do mesmo quadro. com ou Gom mu-
dança do local de t~abaLho.
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SEÇÃO 11

DA REDlS~RIBUIÇÃO

Apt. 352 - Redist~ibuiçao ~ O desLocamento do servidor
com o pespedtivo dapgOj pdpa quadpo de pessoaL d9 ow~ro ~rg~o
ou entidade do mesmo podep, cujos ptanosde oa~go a vencimen-
to sejam ind~nticoss obsspvado ssmppe ointepssse da admini8-
tpaçâo.

Par~grafo Onio~:'A pedi8tPibuiç~o dar-se-~ sxoLueiva-'
" mente para ajustamento de q uadros de

pessoaL às necessidades dos serviços,
inclusive n08 casos de reorganizaç~o,
extinç~o ou criaç~o de ~rg~o ou enti-
dade •

CIiPÍ'J'ULO IV

DA SUBS2'ITUIÇÃO

Art. 369 - Os servidores investidos em.função de Secre
taria, direção, chefia e os ocupantes em comiss~o, tcpão subs
titutos inclicadoc no regimento interno ou, no caso de omissão
previamente designados peZa autoridade competente .

PaJ'á!]l'aj'oÚnico: O e ub e ti i t u t o (U;suTI11:rá a u t oma t d.c am en t:e
o exerclcio do cargo ou funç~o de se-
cretaria, direç~o ou chefia nos afas-
tamentos OLl impedimentos l'egu Lame n t n-:
2' e s do t i t li La l' •

TÍTULO it

DOS DIREITOS E VANTAGENS

CIl riTULO t

DO VENCIMENTO E DA REMUNEHAÇ~O

Ijl't. ;)7E .- venc i.me n t o é a v e t r i.b u i ç o o p e cu n i ar i.a p e l.o r

cxcrclcio de cargo p~blico, com valor fixado em lei.

pardgrafo Onico: Nenhum servidor receberá, a t{Lulo de
vencimentos, i.mport anci a -i nf evi ov ao
saLário m{nimo. saLvo quando n~o cum-
prir> a carga hopáT'1:a prc v i a t a no /lrt.:
go n!2 17.
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Apt. 389 - Remunepaç50 J O vencimento do cargo efetivo
ac~escido das vant~gens pecuni~pias permanentes, estabetecid~
em 'Lei•

, Ú •Parag ro.f.:) tl1-C o: o P9Hói~ento do cargo efetivo, ac~e8-
cido das vant~gen8 de car~ter perma-'
»ente, ~ irredutivel •

Par~grafo 29 - , assegurada a isonomia de vencimentos'
para cargos de atribuições de dois Po-
deresJ ressaLvadas as vantagens de car~
ter individuaL e as reLativas à nature-
aa ou LocaL de trabalho .

Art. J9º - O servidor perder~ a remuneracao dos dias
que faltar ao t~abalho sem justificativa Legal.

Art. 10Q - Salvo por imposiç~o legal, ou mandado judi-
cia[, nunhum desconto incidir~ sobre a )Icmuncraç~o ou provcn-
to •

Par~grafo Onico: Mediante autorizaç~o do servidor. po-
derá haver' consignação em [oLha de pa

-:r
gamento a favor de terceiros, a arite
rio da administraç50 e reposiq~o de
custos, na forma definida em rcgula-'
mento .

A ]I t. I} J 9 - t111 r ep o e içõe e e .z:n d e n i :-:a ç: õe " a I) c /'á /'1: o
r~o dCl1contadas em parcelas mensais ndo excedentes ~ d;cima
pav t:«: da remune;->açâo ou provento, va lo re s a t ua t i z ad os .

se-,

A p t. ,1 2 s - O s e .r' v ià o r e rn d é b i i: o c o m o e riá P 7:D., -? U t': ~:...o r I

demitido, ex o n e va d o aLi que t Lv ev a sua c p o e en t a âov i:a ou âis-,
pon i.b ii i.cl ad c ca cuada , tel'a o Pf'LU.:O de e o t eeeeen t a ) d i as pal'a

(7 u i t a r o d éb i t. O ,.

Fa r'(~01' ClJ"';)., quitaçdo do d~bito no pra30 pre
imp lÚ:!(H'cJ. sua 'í IID c [",{çao na d {vi

Úwico: /1 nao

da ativa.
-- O vencimento, a remuneraçao e o provcnto sm

sarao objeto de arresto, sequestro ou penhora. cxeeto nos ca-
soa de prestação de alimentos resultante de decisão JudiciaL.
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ESTADO DA PARA18A
PREfEITURA MUNICIPAL DE BELt::M DO 8REJO 00 CRUZ

CAl'ftluto 11

DAS VAJoI!l'AOSNS

Art. 449 - At~m do vencimento, poder~o ser pagas, ao'
servidor, as 8e.guintea vantagens:

I .•.Indeniaações
- Gratificações

adicionais
II

III

Pa'1'ágroafo1!? As indenizaç;es nao se incorporam ao
vencimento ou proovento para quanquer e
feito .

Pa'1'~grafc 29 - As gratificaç5es e 08 adicionais ~ncor
poram-se ao vencimento ou provento,nos
casos e condiç~es indicados em Lei .

Art. 459 - As vantagens pecuniárias n~o ser~o comput~
das, nem acumuLGdas, para efeito de concess~o de quaisquer I

outros acr~scimos pecuni~rios anteriores, sob o mesmo t{tuLo
01/ 1:dêntico funâamento .

SEÇÃO I

DAS INDENIZAÇ6ES

/1 l' c , ,1U 9 - Co n s t i t li em i )1d e n i Z Q ç Õe s (l o S e r 1Ji d o r :

Art. 479 - Os vatores das indenizações, assim como a3
oo n di ç o e c lHO'.:! a sua c o n c e n ca o , Dcpão a e i ab e l c ei d a s em l'e(]1.I-
Lam e nt:o .

SUBSEÇÃO I

DAS DIÁRIAS

Apt. 18f - O sOFvidor que, a 3CFViço, se afasLap da
sede em car~tel' eventuaL ou transi~6rio, para outro ponto do
teprit6rio nacionaL, fard Jus a passagens e didl·ias. para c~
bl'i1" os despeaos de pousada, aLimentaç~o e locomoç5o urbana,
cujos vaLope~ Rerão fixados por Decreto peLo Chefe do Execu
tivo .
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Par~grafo 19 - A di~ria 8er~ conced~da por dia de afasta
mentOj sendo devida pela metade quando o
destocamento nao exige p.rnoite fora da
sede.

Par~grafo 2. ~ Noscabo8 em que ~ 'de6t~aament~ da sede
con8tituire~igincia permanent. do cargo,
o .servidor n~o far~ jus a di~rias.

Art. 499 -.0 servido~ que receber di~ria8 e nao se afas-
tar da sede por quaLquer motivo, fica obriga-
do a restitul-la integralmente, no prazo de
05(cinco) dias.

Par~grafo Onico: Na hip~tese de o scrv~aor retornar a se
de em prazo menor' que D previa to pa!'(l o
seu afastamento, ree cic ui ra as d'iál"[:as I

recebidas em excebso, no prazo previsto
no caput.

SUBSC:ÇÃO 1'I

DA INDENIZAÇÃO DE TRANSPORT8

~ d '. 7 • •.•• "IA r t: , 5 O ~ - C onc e e - s e - a 'P1O e n "z o.ç a o a e /;l' a 11S P o ['.t. e ao s e r
VlrlOl' que realizar despesas com a utili2aç~o de meio pr~prio d;
[ocomoç~o para a execuç~o de serviços externos, por força das
atpibuiçJes pr~prias do cargo, conforme se dispuGer em reguLa-'
nie n : o ..

SEÇÃO 11

DAS GRATIFICAÇ6ES E ADICIONAIS

Allt;. 51!} flLé,'lI do u e n cimen t:o e d a s vant.o.qC?l:; pt'Ol)1:Dt;C1..D f

}]t.:~uL{) Lei s i-:ct'âl.) d c fe ri do e aOD e c r vi do r e c a::.~ s e q ui.n c e e q r a c i f i>-caçoes e adicio~ai6:

I - uPJtificaç~o pelo exerc!cio de funç~o de Secreta-'
v i a , õ-i r e ç ao , Chefia e Ilssessor'amel1t:o.

II - gratificaç~o nataLina,
IIJ - aâ i ei ono.L por tempo de eeru i ç o ,
IV - adicionail peZo exercicio de atividades inaalubre~

perigosas ou penosas,
V - adicional pela pre8taç~o de serviço extraordin~ri~

VI - adicionaL noturno,
VII - adicionat de f~pias.
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VIII • Out~OB relativos ao locat Ou ~ natureza do traba-
lho.

sU!JQ&çio r
DA ORAftFtCAÇlo ,r,o rxeRetcro DS FUNÇlocDS 81eft.fARIA,

DIReçlo~ CHeFIA ou ASSESSORAM~Nro

Art. 52g - Ao servidor investido em função de secretari~
direção, chefia ou asse~soramento, ~ devida uma gratificação p~
to seu e x evo-l o i o , -oudos va1.0l'es aer>ão e e t ab e leo i âoe em tei .•

Par~grafo lQ - A gratificação prevista neste Artigo in-'
corpor'a-se à v cmu n era ç ao do e cro i.do» c i~
tegra o provento da apoocntadoria, na pr~
porção de 1!5(um qui~to) por ano de exer-
cicio na função de sec~etaria, direç~o.
chefia ou asscssoramcnto, at~ o Zimite de
05(cinco) quintos .

Par~grafo 29 - Quando mais de uma funç~o }/ouver sido de~
sempenhada no perIodo de um ano, a impor-
t ânc -ia a ser i.n corpo r a.da te l·d corno b a ee
de c(í1.cuLo a fU~lção cxevc i.d a ror' maior'
tempo.

Pap~arafo 32 - Ocorrendo o exerclcio de funç~o de n{veZ'
mais e l evo.âo , por' p er Í odo ele 12(dor.-e) me-
ses. poder~ haver a atuaLização progressi
Va das parcelas j~ inco~poradn3. o)serva-
do o disposto no paT'aurafo an t e ci or .

SU8SEÇÃO I

DA GRATIFICAÇÃO NATALINA

Art. 539 - A gratificaç~o natalina corresponde a 1/12
(hum doze avos) da ~emuneran~o a Que o srrvi-, ,
dor fizer jus no m~s de dezembro,
de exercicio no respectivo ano .

por' mes de

Pap~grnfo Onico: A fraç50 iguaL ou superior a 15(quin3e)
dias será considerada COI!lO mês i n i: e (Jr'(:L 1..

A2't. 5~lg - A q ro t i j i eaç ao sel',ápaga até o cl-ia z o t vi n t e ) I

ao mes de dez8mbro de cada ano, podendo uma parcela (ie SG%(cin-
({ li e 11 t a p o 2' c e ;-l t (» s e T' a d i a H t a d a a t é 2 O de j u n li o .
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A~t. 559 - O s~~vido~ .xone~ado pe~cebe~~sua g~atifiDa-
ção nataLina. propo~cionaLmente aos meses de exe~ctcio> caLoura
da sobre a remuneraçio do m~8 da e~onepaçao. -

Apt. 5S9 - A gratificapio natattna não 8er~ considerada'
para cáLcuLo de quaLquer vantagem pecuniária.

SUBSEÇÃO 111
DO ADICIQNAL POR fSMPO DI SEHYIÇO

Apt. 572 - O adicionaL por tempo de 8e~viço ~ devido
paz~o de 51 (cinao por cento) por cada cinco anos de se~viço
p~btico efetivo, incide sobre o vencimento.

.
a

P a r d.. g r a f o Ú rii c o: O s e r pid 01' f a r d.. jus a o a di ci. o li o. 1 a par
til' do m~s que compZetar o quinqu~nio~

SUlJSEÇÃO IV

008 ADICIONAIS D~ INSALUBRIDAO~, P~"ICUL08IDADe
OU 11TI VIDAD/1'S PBNOSI1S

Art. 589 - Os servidores que trabalham com habitialidade
em locais insalubres ou em contato permallente com 8ubst~ncias
t: ÓJ: -I:e as, l' LI d ~:o a I: -i V a s o ti C om y'i.e c o de 11 -((1a, j" Cl :: e Iil j l!" (( LIm n (11: c i.

o n a L e o b re o v e nci.me n t o do c a r q o efetivo.

Pal'L~gt'af(> 1!? - O c c r u i d o v o u c fi:!eIO .i u c (!(U) a d i.o i o n a i:s
de i.nea l u or i do d e e doe p e r i cu lo e i dc d e , de-
ver~ optar por um d4Les.

Po.r aqraf o 29 - O d-i r e-i t o ao ad-i ciona l. ele ine a t.ub v i dade
ou p e r i cu l.o e-i da d e cesso. eom a e li.m-i na ç a o I

dac condiç~cv don riseo~ qunderam causa'
a sua concessao.

/11't. :J92 - lIav('l'Ií. c o n t v o l:e da o t i.u i.âa d e de e e ro i âov e c em
operaq6es ou tocais conside~ados p~nosos, insaLubres ou perigo-

Papágrafo Onico: A servidora gestante ou Lactante sera a
fastada, enquanto durarem a gestação e
a Lactaç~o, das operaç;es e locais ppe-
vistos neste Artigo, exepcendo suas ati
v-idades em L o c a-i e c a I.u brc ts e e/i! e ervi ç o
não penoso e não perigoso.
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SUDsrsÇÃO V
DO ADZOIONAL POR SBRVZÇO EXrRAOflDINAnro

Al"t. 609 - O s6Z'viço e:ctl"aoZ'dinál'io sel"á l".emunel"ado com a
c'l'ésc-tmo de 60" (oinquenta pOl" cento) em l"elaçãe>,à hona nOl"ma1./
de tl"abatho. ~.

Al"t. 819 - Bomente 8eZ'~ pepmitido S6l"vioa e:ctl"aol"din~l"io'
pal"a atendel" Bitunç~eB exoepoionais e tempol"~pios. l"espeitado o
Limite m~:cimo de J2(dua~) hopaspór jOl"nada.

SUBSEÇÃO VI

DO ADICIONAL NOTURNO

Art. 629 - O serviço noturno, prestado em hordrio com-
preendido entre 22(vinte e duas) horas de um dia e 05(cinco)ho-
ras do dia seguinte~ ter~ o vator-hora acrescido de 25%(vinte e
cinco por cento), computando-se cada hora como cinquenta e do-
7:S m i nu t oe e t r-i n t:a segundos.

SU/JfJ'/l,'çÃO VI I

DO ADICIONAL DE FiRIAS

Apt. 6ZP - Independentemente de soLicitado, aera pago ao
se l'V i âo1', por OCo1.S i.ao das [él>ias, wn ad 1:C iona 1- - car r esp on d ern:e a
., O" ., t ) 1 - d ~'7 n J ,

i • ,) t n uui ·Cl'ÇO (/:1 l'ClIIlmel'açao o re.r"l,oao (1t~$ Jer'1,QS •

Papágr'Qj'o 1 Q - No caso de.o eer v i dor exerce)' I1H1Ção de
secretaria, direção, chefia ou assessera-
mento, ou ocupar cargo de comisnao, a pus
p e c t i v a ua n t a q em seJ·á. e o n s iderada no (!(il-=
GuLo do adicionaL de que trata este Art .

Fa ro qra ]:« 2.9 - ,10s ecr v i.dore s do Mar.1"I',s t: ri i' ·i. () o adi c iona L I

será paga quando do m~s de aniversdrio do
servidor.

Apt. 61.9 - A gratificação de Atividades ~~pcciais podera
ser concedida a funcion~rio, ou g~upo de funcionário, ou grupo'
de funcionários. peLo desempenho de atividades especiais ou e-
xcedentes ~s atpibuir~es do seu cargo e que impliquem na sua de
dicação excLu~iva ao serviço, em limites fixados em lei munici-
paL e concedido individuaL ou coLetivamente pop ato do Chefe do
Execut'ívo.
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CA!'ii'l'Ulif) :trr
DAS FÉllIAS

Art. eSQ - o se~vido~ far~ Jus a 30(trinta) dias consecu
tivos de f~riaB as quais podem ser acumuLadas, at~ o m~ximo de
02 (dois) per.{.odos, no caso de nedes si4ad~"de a e rv i.ç o , r6Bsa 1.1)a-
das as hipótesss em queha;ia'l.egisto.ç;Zo especifica.

Parágrafo 19 - Para o primeiro per.[odo a.quisitivo de ri..
i rias ser~o exigidos 12(doze) meses de s-
I 'i •xerCt.o'to.

t vedado levar ~ conta de f~pia8 qualquer
falta ao serviço.

Pardgrafo 32 - t facultado ao sepvido~ converter 1/3 (um
terço) das f~ria9 em abono pccunidrio}de~
de que o requeira com peLo menos 60 (ses-
senta) dias de antcçej~neia.

Par,ágraj'u 49 - No cáLculo do ano peCUn(Jlíl":O c c rc COIU; L<l(!

rado O valor do adicionaL de f~piaB.

Apt. 669 - O servidor que opera direta e permanentemente
com Raios X Oh ~ubst&ncias radioativas, gozará 20(vinte) dias
consecutivos ~e f~rias, por semestre de atividade proficcional,
proibida em quaLquer hip~tese a acumulaç~o.

PaRACRAFO Onico: O servidor referido neste Aj·tigo nao f~
z-c~ J.Li S a o a b o n o P e (! Lin i á p 'io clc q ~tCt p a ta
o Artigo anteriop.

A J" t , 6 7!! - A s f é l' i.Q S som e fl t e pod epão ;')e :r i.ri t: (' " [' um P i.da s

por motivo de caLamidade p~blica, comoç~o interna, convocaç~o
P a l' a j H l' 1:, s e {'7; i.ç o m·z:L i t a r' o u e I e ·i t: o r a L o u. p o p mo t: i.v O d e 8~'P e l' !:
or interGsse p~blico.

D/ltJ Ll'CL~'NÇAS

:J8ÇÃ.O I

DI8P08IÇÓEB GERAIS

"
Ai't. (;8~? - Conc e âer+e e=o , ao eero i ao r, Licença:

1 - por motivo de doença em pessoa da fam{lia.
I],- p o tr motivo de afastamento do cônjuge ou com pa-:

nh e i r o ,
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Irt ~ P~~Q ~ ~ervioo mititQP~
, 'd d ., i ,IV - para at~v~ a es po~~t~aas,

..-v - prêmio por assiduidade,
VI - pal"a tl"atap dd interesses partiaulapes~

VII - para dQa~mpQnh~ de mandato cta8oieOa •

'Pa.rágra./,o19 •••A tiagngQ. prgviata. no inatao I será prece
dida de e~ame po~ ~~diao. ou junta m~diaa7
oficiat. ~.

....•.

- O ,servidor não poderá permanecer em ticen
ça da mesma espécie poP per{odo aupepior'
a 24{vinte e quat~o mesas), salvo nos ca-
sos dos incisos 11, IrI, IV e VII.

'Parágrato 29

Parágrafo JQ - É vedado o excrcic'/:u d e a ci oi d ad c l'CI/lUIlC-

rada durante o pcr;odo Ju li~cnça p~evis-
ta no inciso I deste Artigo.

Art. 692 - A Licença concedida de 60(seDsenta) dias do
t~l'mino de outl'a da mesma e e p ec i:e serei considerada como prorro-

-gaç:ao

Sl!.'çÃO I I

DA LICENÇA POR MOTIVO V8 VOrNçA ~M VESSOA DA VAMiLIA

111' i: , 7 O (! - r o d c r á :.:(.'p C o ri c e ri -(d a I. 'I: c e 11ç n. (l () :; (! r' 1.11'. rio Y' r (l p I

motivo de doença do c6njuge ou companhei~o, padastro ou madras-
ta, ascendente, descendente, enteado e coLate~aL consanguineo
ou afim) at~ o 3egundo grau civil, mediante comprouaQQo por ju~
ta m~dica oficiaL.

_ A 1 # "-. ~) I ,.~ •••••, ,. t ('., "l" "1.) ( •• J J' - 't
fI I-L-Ct-nç.a "u,)/CH e ,,(o~a QCJLtl.OQ :,e a as-
sist~ncia di~eta do servidor for indispe~
sáveL -e naO puder sei'

<o ca:e 1'(:-1. c '1.-0 ti C

prestada simutanea-
c (,[I'~Ic.mente COIII

o L " . < 1:~--- A t.c e n ç n ser'a concea,1.,Ja kJCIll pl'eJU'~;lo ca1

remuneraç~o do cargo efetivo, at~ 90 (no-
vinta) dias, podendo ser prorrogada em a-
t~ 90 (noventa) dias, mediante parecér de
junta m~dica e, excedente estes pra~osJ
tse ut l'ClllZU1CPQçao •
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SEÇÃO 111
DA LIOENÇA POR MOTIVO DE A'ASfAM'NfO 00 C8NJUO~

Art. 719 - Poderá ser concedida Licença ao 8e~vido~ p~
ra acómpanha~ o o~nduge ou oompanheiro que 10' d~BLooado para
outro ponto do território estadual ou para o eX6rcicio de ma~
dato e1.etivo dOEI Poderes E:cecutivoe Legisl,ativo.

Parágrafo Único: A licença será por pra20 indetermina-
.do e sem remuneração.

SEÇÃO IV

DA LICENÇA PARA O SERVIÇO MI~ITAH

I1l't. 72Q - 110 e er vi âov convocado pai'U o sepu·".ço miLi.-'
tal' sey·á c o nc ed i da Licença, na forma e condições p re v i s t a s na
Legislação especifica.

Parágrafo Onico: ConcLuido o serviço miLitar, o servi-
dor terá at~ 30 (trinta) dias cem re-
muneraçao para reassumir o exerc{cio'
do cargo.

SEÇÃO V

D~ LICENÇA PARA ATIVIDADE POLiTICA

Art. ?3Q - O servidor terá o direito a licençu. ~em re
/i/1l1lt']'açàu, duv an i:e o p er-i o do que uuuli av e;'lil'l} a ;)Ull (·~~;culh(l-'
C~ convenç~o partidária, como candidato; cargo elctivo, e a
vcspe~a do registro de sua candidatura perante a JUGt~ça ELei
t o r a L.

Par~grafo 19 - O servidorcandidato a cargo cletivo na
locaLidade onde desempenha suas funç~eG
e que excl'ça c arqo de c ec vc ta via , d i re=
ç50, chefia, assessoramcnto. arrecada-'
ç~o ou fiscatizaç~o, deLe 3crd afastado
a par ti:t: do aia 'r:mecUa!;o CIO do y·t?(J1:.<.:I;1"O

ele sua can d i.dat ura p er an t c G .tu o ti.ça E'-

leitoraL, at~ o 15g(d~cimo quinto) dia!
seguinte ao do pLeito.

Par~grajo 22 - A partir do registro da candidatura e
ati ao 15g(d~cimo quinto) dia seguinte'
ao da eLeiç50, o ~ervidop far~ jus a ti
cença como se em efetivo ~xepc{cio esti
v e $ se, c o mal' e iIiLUl e l' a s:a o )' e s P e c t ·i va .
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SEÇÃO VI
DA LICENÇA-PRiMZO POR ASSIDUIDADE

Al"t. 74Q - AP~B oad a quinquênio ininte'l'Ntpto de exer-a-l
cio, o sel"vidop fal"~ Jus a 03 (tl";s) meses de licença. a tlt;
Lo do pr-êmio por assiduidade. com a r-emune~a~ão do capgo efe=
tivo.

:Ar-t. 769 - Não Ele dc;;ncedel"á1.ioença-pl'êmio aà e er-u-ido r
que, no pel"lodo aqu.i~it~vo:

I - sofrer penaLidade disciplinal'de suspensão
II - afastar-se do cargo em virtude de:

a) Licença por motivo de doença em pessoa da
fam{lia, sem pemuneraçao;

,bJ licença para tratar de interesses particu-
1.a2'Bs;

'o) condenaç~o a pena privativa de {ibepJade
por sentença definitiva;

d) afastamento para acompanhar conjuge ou com
panheiro.

Par~arafo Onico: As faltas inJustificados ao serviço
retardar~o a ooncess~o de ticença pr~
v is-CIi---iies te -A"t't 'I:Y o, 11a p r op o l" çao à e
01 ( h um ) mês para ca~~Ja~ta •.

ill't. 7CQ - O Hume1'O de e e v v i do r e e em U020 l;í'lIIu1,t,;neo
de [icGnça-rr~mio n~o podcr; Der superior a ]/3 (hum tcrçoJda
Lot a ç ao da r e e p e c t i.v a unidade adm i n i e t r a t i va ao o r qa o 01.1 e n t i.
dada.

SEÇÃO VIJ
DA LICENÇA PARA TRATAR DE INTERR838B PARTICU~AHNS

Ar·t. ?7E - A c r-i t er i o da administi·aç:ã.o,podéricí-Dey,
ce di da ao ee rvidov estáve'[ Licença pal'atl'at;o,l' d e G:::wnLou

carI
'/

particutnraa, reto prazo da 02(dois) anUB concQoutivon, sem I

-pemune2'açao.

pardgrafo 12 - A Licença poder~ sel" in~epPompida, a

qualqueY' tempo~ a pedido do servidor ou
no interesse do serviço.

Par~grafo 29 - Nã.o se concedeY'á nova licença ant~9 de
decorridos 02 (dois) anos do t~rmino da
anterior.
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Par~grafo 39 - N~o se DonDeder~ a Lioença a a8PU~dores
hómoadó8, ~em.u'd~d, ~~dt8t~ibu~do8 ou
transferidoe antes 4e aomptetavem 02
(dois) anos de exerclaio:

SEÇÃO VII
DA LICENÇA PARA O DESEMPENHO DE MANDAVO CLASSIS~A

-",

Art. 782 - t ae8~gurado ao aeruido~ o direito a licen-
ça para o'desempenho de. mandato em confederaç~o, federaç~o,
aSBociaç~o de atasse de ~mbito nacional, sindicato representa
tivo da categoria'~u en~idade fiscati~~dora da profiss~o coi
a remuneraç~o do cargo efetivo.

pardgrafo 19 - Somente poder~o Ber licenciados servido
res eleitos para cargos de secretaria ,
ou representaç~o nas P6feridas entida-'
des, at~ o m~ximo de U3(tr~s;, por enti
dade ,

~
\

Pardgra!o 2Q - A licença ter~ duraç~o igual a do manda
to, podendo ser prorrogada, no caso de
reeLeiç~o, e por unica vez.

CAPÍTULO V
D08 AFASTAMENTOS

SEÇÃO I

ÓUGÃO OU ~NTIVADE

<, ~1aS

->,

-
"
~

"\

-."

"

"
"
"
"

,h't. 7[12 - O nel'l.lidop podcr·á ee r- ce d i.áo p:1Y'a t.e r O;f!r-
c 't (' ./:O 8 C!lI ou t p O () l' a~o d (I U 111:ão, do G E s t Cldo S o Li dos i"1L!1u: c ip i o s,

seguintes hip~teses:
l' • • -1 - para exepc~e~o de cargo e~ com~D8~O 9« funçw

de confiança.
11 - em casos de conv~nios de coopepaçao

com 6Y'g~o p~bLico ou privado.

,
mu"tua,

eOpÓ,gl'U!J 19 - Na hipótese do i.nei co r dca t:e n rt ia o , a
cesaao serd sem Enus para o munic{pio.

Parágrafo 22 - A cess~o far-se-~ median~e Portaria pu~
blicada no Jornal OficiaL do Municlpio.
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SEÇÃO 11
DO AFASrlMENfO PARA EXERCicIO DE MANDAfO ELEfIVO

Art. BOR - Ao servidor investido em mandato eletivo a-
plicam-se as seguintes disposiçaea:

I - trata~do-8e â~ maHdatá !Bde~atJ estaduat ou dis
t~itat,fioapd afasCado do cargo.

II investido no mandato de Prefeito, será afastado
do cargo, sendo-lhe facultado optar peta sua re
muneraçãd •

111 - investido no mandato de vereador:
a) havendo oompatibilidade de hor~rio, percebe-

, ." • 'fra as vantagens de seu cargo, sem rpeJu~ao
de remuneraç~o do cargo eletivo;

bJ n~o havendo compatibiLidade de hor~~ioJ ser~
afastado do cargo, sendo-lhe facultndo optar
peta sua remuneraçao.

Par~grafo 19 - No caso de afastamento do cargo, o ser-
vidor contribuir~ para a seguridade so-
cial como se em exerc{cio estivesse .

Pardgrafo 29 - O servidor investido em mandato eletivo
ou c L a s s 1: s t O. /lei O pO ti c i- á u C l' r CmO vi d O O Il

redistributúo de of/cio para licalidade
diversa daquela onde e:l:ei'ce o mandato.

CAPÍa'ULO VI

DAS CONCf!}SSÕES

Apt. 81P - Sem qualquer preju{zo~ poderá o servidor ou
sentar-se do serviço:

I - pOI' 01 i lium ) dia, papo do a ç oo de ij(Ul:Jl!C

11 - poP 02(dois) dias, para se alistar como eZei-
t: o r

111 - por 08(oito) dias, consecutivos, em razao de:
a) casamento
bJ falecimento do c6njuge, companheiro, pais •

madrasta ou padrasto, filhos, enteados. me
nor sob guarda ou tuteLa e irm~os .
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A~t. 822 - Ser~ concedido hopdrio especial ao osrviJor
estudante» quando comprovada a inoompatibilidade sntre o hor~
rio Badolar e o da pepa~tiç~oJ sem pr3dwlao do exeralcio do
aa~go.

Pa~~9rafo anico: Pa~a efeito do di8P08~O neate A~tigo>
8ep~ e~igidc G ~Ompe"8aç~O do hor~rio
na repartiç~oJ respeitada a duração
semana! de trabalho •

.''; .
CAPÍTULO VI!

DO TEMPO DE SERVIÇO

Al't. 839 -;1 apu ra ç ao do tempo de D(d'V'iço ;;(!l'O Feita
em dias, que ser~o convertidos em anos, considerado o ano co-
mo de trezentos e sessenta ea cinco dias.

PaY'ágpafo Único: -Feita a conversao, os dias restantes,
at~ cento e oitenta e dois, nâo seY'âo
computados, aY'redondando-sc para um
ano quando excederem este n~mel'o, pa-
ra efeito de aposentadoria.

AY't. 8~9 - Al~m das aus;ncias QO serviço pY'evisto no
/11'[;.819, seio considerados como efetivo c:r.er'c-{c-~o 01; uJ"asta-'
mentos em v~Y'tude de:

I I - < •excrc~c~o de ca~go em com~snno ou equivaZen-
, -te, c li! o I' g a o o U c ri t: i d a.rie r.!o s r' (J ,f C (, a~; (Li U n i.>

~o, dos Estados, Muni~lpios c Di~tptto Fede-
r'a L.

111 - partieipaç~o em programa de trninamento I'ey~
L (1 :rme n te 1:n s i: i t lddo

VI - desempenho de mandato eLctivo Fcdd0a~. esta-
âu a l , Hu n i c i.p a l- ou. D i e trit o Fedcl'cd-, e x c e t o I

para promoç~o por merecimento
V - j~ri e outros s~rviços obriaat~rios por Lei

VI - mi eeao ou estudo no ex te ri ov, (1IU1I1(_iO «u t o ri.
zado o afastamento

tlT! - l-icença:
a) a gestante, ~ adotante c Q patupnidade;

,; ,; ~ ,;

b ) P a J:1 a t p a t: a tnc n t o li a [JY' oU I,i a ,;a LW e, a i: c O2
Cdo i s ) anos;

c ): para o desempenho de mandato c l a e c ie t a i e x
c e t: o P a r a ele i t o de P I' o1:10 ç L1. o Po r tne l' e ci. - I

men.to;
dJ por motivo de acidente em serviço ou doen

ç"'1 pr o ii e e i ona L;
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ej p~êmio pop assiduidade;
f) por convoaaç50 para serviço milita~.

A~t. 85~ - Co"ta~-eeW~1 ~pe~ds pdra ~f.ito d. apo8.nt~
do~ia disponibilidade,

I - D tempo de 8e~viç~ p~blico preatado ao Eetado
da Pal'a1,ba

11 - a Licença para tl'einamento de 8a~de de pessoa
da fam~lia do s61'vidor, com~emuneraç~o.

111 - a tice~ça para atividade pot;tica
VI - o tempo correspondente ao deaempenho de manda

tb eletivo federal. estaduaL, municipaL ou 7
•distrital, anterior ao ingresso no serviço p~

bLico municipal
V - o tempo de sepviço ~eZ.ativo a tiro de guerra.

Pa~~grafo 19 - O tempo em que o sepvidor esteve aposeM
tado serd contado apenas para nova apo~
sentadoria.

Par-dgí"af'o 2Q - Será contado em dob vo o tempo de Sel'V1:-

ç o prestado eis [opça;3 a i-uia da e em opera-
ção de quer ra ,

rardgrafo 39 - & vedada a contagem cumuLativa àe tempo
de serviço prestado concomitantimente
em mais de WI/ carqo ou função ele órgcio'
ou entidade dos Poderes da União, Esta-
do, Distrito FederaL e munic{pio, autar
quia, fundação p~bLica, suciedade de e-
c o n otni a mie t a e emp r e e a p;;blúJo.

CAPh'ULO VIII

DO DIREITO D8 PETIÇAo

/tPt. se v - t.: a u n cq u v a d o 00 .\;l:~P7J·i(701j () .iiroit.», o ,: [J(>_ I

qUCl'Cr' n o s P")08r>CS P~blicos, em defesa de d i i- e it:o ou -i n t er ee=
,;e Legitimo.

Apt. 879 - O requerimento ser~ diriuido a autoridade
c omp e t e n i: e papa d ec cal- 7,0 e eno ami nh am en t. () pUI'il! i. e ]"!flé{h~ o d a>
queZe a que estivep imediatamente subordinado o requerente.

Art. 8JQ - Este pedido de reconsid~pação a autoridade'
que h ou oer exp edi.do o ato ou p roje r i do a p r i me i.ra decisão, não
podendo ser renovado.
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Pa~~grafo Oniao: O requerimento e o pedido de reoonsi-
ddPa9~o do que t~atam oa ~~tt90a ante
riores. deverão ser despachados no I
prazo de 05(cinco) dias e decididos
dentro de 30(trintaJ dias.

Art. 899 - Caberá redurso:
~

r do indeferimento do p e d-i do dé<~ecortBidel"ação
rI - das decisões sobre os recursos suoesuivamente

interp,ostos

Par~gpaf~lR - O recurso ser~ dirigido ~ autoridade i-
.mediatamente superior a que tiver expe-
dido o ato ou proferido a decisdo e, su
c e e e i v am e n t:e , em escala a e c e n d e n t e , à,~) I

demais autoridades.

Par~grafo 22 - O recuroo ser~ encaminhado por i"term~-
dio da autoridade a que estiver imedia-
tamente subordinado o requerente.

Art. 90º - O prazo para interposiçdo do pedido de re-
c on e-i d era ç ao 0'-< de l'ecurso é de JO(tl'illta) dia s , a co n i a r da
rublieaç~o Oll da ei~neia, pelo interessado, da deei8~o recop-
v i d a •

Art. 91P - O direito de requerer prescreve:

J - em OS(cinco) anos, quanto ao~ atos de demis-'
sâo e de eassaçdo de aposentadoria ou Qlsponi
biLidade, ou que afetem interesse patrimoniaL
e cr~ditos resuLtantes das relaç~e5 de traba-
UIO.

II - em 120(cento e vinte) dias, nos demais casos,
salvo quando outro prazo for fixado em lei.

Par~9rGfo Onico: O prazo de prescriçao sep~ ~ontado da
d a t: a da p /.(h 7, -I:c « ç ú (I d () a i; oí 111e li y 1/ (( do
ou da data da ciSnria pRln interessa-
do, quando o ato for publioado.

do
Apt. g,!Q - O pedido de recon e i d eraç oo

cab{veis. ~nterrompem a prescriç~o.
e () l' e c lU' S o J q u a ~

Art. 9J9 - A prescriç;o ~ de ordem publica, nao poden-
do ser' ve Le va.io pela adm i n i e t vaç ao ,

A p to 9 <1Q - P a ra o ex epe ·Zc i o do d -:l' e i )'(I fi e P e r; 1·ça o ,
ae o equ ro.da v ie t:o: do p r o e c s s c ou doaumc n t o , 11«. r epavt i.ç ao ,
servidor ou a procurador por eLa constitu{do.

e
ao
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Ill"t. 9<59 - A adm'i.n'Í-stl"ação deV(H·á 2'ev.H' seus atos a
quatque~ tempo, sivadoa do iLegaLidade.

'1.'f'PULO111
DO REalME DXaaXPLINAR

CAPÍ'1'ULO 1

DOS DE/VERES

Al"t. 96Q'~ S~o devel"es do sel"vidor:

I - exercer com zelo e dedicação as at~ibuições
do cargo

11
TIl" --
I Ir .-

ne:r f·i.eL às i no t i t u i ç o e s a q u c [jUI'U·/_l'

observa:r as normas Legais e reguLamenta:rcs
cump r i:r as ordens eup e rio vc u , ex a e l.o auo.ndo
manifestamente iLegais

V - atender com presteza:
a) ao p ub lic o em q er a L , p re c t a n d o n a infol'1IIa-

ç5es requeridas, ressaLvadas as protegidaD
por sigiLo;

b) ~ expedição de certidões requeridas para
defesa de direito ou escLarecimento de si-
tuaç5es de interesse pessoaL;

c) as :requisiçocG para a defesa da Fazenda p~
b l i c a .

VI - Levar ao conhecimento da autoridade superior'
as irreguLaridades de que tiver cicnnia em pa
::ão do cal'go

VII - zeLar peZa economia do ~ateriaL e a conserv~-
ç~o do patrim~nio p~bZicb

VIII - manter conduta comp a t i v c l. com c: mo ra l i.d a d e
nn.ni e t ro t ioa

I X - e e r aS s -{d u o e ro11t u o.Z a o se r- oi ç o
X - i r o t av com uI'lJan-idaâe as pe~,;:;oas

XI - representar contra ilegalidade, omiss~o ou a-
buso de poder.

.,
au

Par~1rafo Onico: A rcpresentaç~o de que trdtu o inciso
XL ser';: encaminhada p e l a u i a It-):er,á.r'- 1

quica 2 apreciada peZa au(oridade DU-

perior aquela contra a quaL ~ formuZ~
da, assegurando-se ao representante I

ampZa defesa.
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Art. 972 - Ao serdidor ~ p~oibido:

I - ausentar-se do serviço durante o expediente, (
sem pr~via autoriaaç~o do nhefn imediato

II - retirar~ sem pr~via anu~nDia da autoridade
aompet~nte, quaLquer doaumonto ou ohdeto da
repartição

III - recusar fé a dooumentos púbtiaoa
IV opôr resistênoia indu8tifia~da ao andamento

de do c ume n t o e processo ou t:?,xeClu\!ão de servi-
ço

V ~ pr~mover manifestação de apreço ou despeço no
recinto da repartição

VI cometer a pessoa estranha a repartiç50, fora'
dos casos previstos em lei, o desempenho de
atribuição que seja de 0/,W rc c p on ti a b iL'id o uo
ou de seu subordinado

VII - coagir ou a.Lic-i a r e ub o r d-i na áoe no e e n t i.d o de'
se fiLiarem a associaç~o p~ofissional ai sin-
dical. ou a partido pol{tico

VIII - manter. sob sua chefia imediata, em cargo ou
função de confiança c6njugc, companheiro ou
parente at~ o segundo grau civiL

- v a l e v=c o do c a r q o p a ra IO:J!"'Ot' p v o u c i to p e e e o=
alou de outrem, em detrimento da dignidade
da funç~o p~blica
pav t ic ipar de ger'ênc'i:a ou adm i nis tra ç ao de em
P r- c t; a p l' i: 11a fi n , d e s o c i e tia d c c i v 'd, ()li e .c e )'c e J" '

I.'"

o comercio, exceto na qualidade de acionista,
cotista ou comandatdrio

X r - a t z, a 1', Como p r o c u 1"a d o l' o U ,t 11 i: e I' !lie d i (í } , i", J U ri -

to a r e p ar t i.ço o púbI1:c~, e a Lu o :i1uJ.;;C;:u iJ!! t.r a=
tal' de b en e r l.c i o e p r e u i d e n c i a r i o e ou assiste!!:.
cia i e de PQl'entes até o cequ ncio !/l"'üu, e de '
c6njuge ou de companheipo

X'II - r eccbev p i-op i.na , c omi ccao , pPCDC~lt,é 01-1 vanta-
gcno de qualquer esrec~e. em ra~a() de suas a-
Cl'ibuições

XIII - aceitar comiss~6. empreuo ou pen:;~o de estado
estrangeiro

Xo"V - pr at i.c a i- l.lsupa sob q ua Iquer uma de [juao fOi'mw
XV - procede1" de forma desidiosa

X/I ~ u t i lizav pessoal ou recursos ma t cvi.ai s da r-e-
p a l' t i ç ão em s e l' vi ç o s o l-i. a t: 'i~U i d ad e D r'eu' t: ,i e Li La -
res
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XVII - oometer a outro 8ervido~ atribuiç5ea eBt~anha8
ao cargo que ocupa e~oeto em situQç5GS de Bm8r
g~nd(Q e tPansit6pidS

XVIII - exercep quaisquep atividades q~e sejam incompa
~lueis com o exepclcio do cargo ou funç~o ;
~om o hor~pio de trabatho •

CAPÍTULO 111
DA ACUMULAÇÃO

Art. 989 - Ressalvados os casos previstos na Constitui
ção, é vedada a acumu l.açao r emun erad a de CQ.i'gO.'1 r~b 7, i co s ,

pardgraf? 19 - A proibição da acumular pntrnd~-Gn n
cargos, empregos e fU"ç~e5 em autarquia
[ un áaç o o e pL~bt-i.c(u.:, cmpl'CDUU !.l;bZ.ic:a.~;,'. ..." .., .....
f,OC1.CaaaCD uc CCOIlOlil'c·(( 11/1.:;[;11 (/(1 ;01'LQO

do Distrito FedcpaL, dOD [stados, dos
Territ;rios e dou Munic{pioc.

pardgrafo 29 - A acumuLação de cargos, ainda que l{ci-
ta, fica condicionada ~ comprovaçao da'
compatibilidade de hop~rio8.

Art. 999 - O servidor não roder~ exercer mais de um
ca rqo em com i e ea o , ea luo quando o exet'CCl' i.nt evi nam en t e , nem
cel' remuncrado pela participaq~o em ~rg~o de deZiberaç~o coLe
i: ,i va .

/1 )' t: • 1O (I s - O se l' v i.d o I' V {li C u Lado (1.0 1"e9 i.tt: P Li'e;;L G (,e i , I

'i'uC a c umu l.a v L. ..c-i tam c n t:c o:::.rdoiB) cal'go:·).c/!;t·r:1JO~~, (tU01((,,) 1.n-

u e n t-i do em COY'!70 de p rou i me n t:o em COt1l'i:DSC20, j'·i:(~al··{í aFasta.do
de ambos os ca~gos efetivos.

DAS RESPONSAUILtVAV~8

pc n a í. r. atim i n i :
([t ci.b u i ç ~ e [).

Art. 1089 - A responsabilidade civil dccor~e de ato 0-

missivo ou comissivo, doZoso ou culposo, que resulte em pre-
juizo ao er~rio ou a terceiros .
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Par~9~cfa 19 - A indeniaaç~o de preJu{ao dotoaamente
adusado ao e~~~io somente ~er~ liquida-
d4 "~ f.~m~ p~~~~~*.M_ ~~I. ~~. "~ r~k
ta de outros bens que assegurem a exeou
ção do débito peta via judicial.

Par~grafo 2R - Tratando-se de dano causado a teraei~08
~eBpondé~~ O sevvidor perante a Pasenda
Munioipal. em aç&o regre8siva.

Par~grafo 39 - fi obrigação de reparar o dano estende-
se aos sucessores e contra eLes será e-
xecutada, até o limite do vaLor da he-
rança recebida.

Art. 1,)39 - ,1 r e e po ne ab i li dade p e n a L a or o n q e os c v Lin e e
e c o n t r av e n ç o e s imputadas ao s e r ui do s- llC8;;;a q u a l i d a d e ,-,

••••,.,
....,..,,.,.,
•••,
--,.,
•••••
•••••••••,.
••--..,
--.••.,.,.,
••••

Apt. 1J19 - A responsabi1.idade civil-administrativa rc
e u L t:a de ato om i s e i u o ou comissivo p r a c i.c a do ;-,0 d e c emp enli o do
Cal'go ou }'unç-ic.

Art. 10E9- As:sanç6es civis, penais e administrativas
poderão acumuLcr-se, sendo independentes entre si •

Art. 10e9 - A responsabilidade administrativa do serVL

dop scpd afast~da no caso de absopviç~o cpiminaL que negue a
exist~ncia do jato ou sua autoria .

CAP.Í1J'ULO V

DAS P6'NI1LIDA/)l!)[]

Ál' t. 1O ? g - são í? e Ha l-i da d e s d -is c i.p L,{n eU' e s :

1 -. a d u e rt e nc ia
fI .. sLlspençcw

I TI d e m i n s a o
-lI: _. cassaçao de a poeen t odo ri a ou d-i eponi.bi li do d e

r - deHt-l:tul~ção ele [ullção c oni i c c i.o n o.d a •

A 2' t: • 1 O '3 9 - Na ap I i c a ç ão das P eno.l-i dad e ;'J :; e f' (1o e o 11 ~: 1- -

ti c l' a d o.:3 a n a iu.r c í'. a e a rI P (J v 1:d a de d a i nf i' a ç ão e o n (? f: l' d o , () s â r.I

noo que dela p~ovierem para o serviço p~blico. as circunst~~
c i.a s agravant:e;3 ou atenuantes e os antecedentes fUf/(J'/:ona1:s.
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,1\ r 1; • 1 O 9 l' - 11 ad ver>t ê ria i.a S tU' á ap t i (J (J; a (l p o 1) e s o "('i to. I ,

n08 casos de viDLaç~o de proibiç~o constante do A~t. 97, inai
S08 I a VIII, e de inob8rv~naia de dever funcional p~BviBto '
em Let, l'sguLamnntaçio ou no~ma interna, qud n~o Juetifiquem'
imposição de i e-va t i âaâe mais {lr>ave. "

Art. 110'? - A suspensão sel·á apLicada ~m caso de rein-
cidência das ra~taB punidas oom advel''f;;nc'l~à.(J de viôLação âae
demais proibiç5&s que nio tipifiquem infr>ação sujeita a pena-
Lidade de dem~saio, nio podendo exceder de 90(noventa) dias •

Par~grafo 19 - Ser~ punido com suspenB~o de at~ 15(qu~
~ ze) dias o servidor que, injustificada-

mente. recusar-se a ser> submeti~o a ina
peçdo m~dica determinada pela autorida=
de c omp e be n te , Ct:J0Ddrzú,) D,; eJc'iLOi> d •.•.
penaLidade uma vez cu~prida a determina
çao •

Par~grafo 2º - Quando houver covpnlcnc~a para o servi-
ço, a p e n a l ida d c dê! ;;u:;peIlDÚO p od e ra

ser' c o n u e vt ido: em muita, )1([ !JllDC de 50%
( a i n que 11t (l P o}" c e)l t. o) p o l' di. a lie ve n c 'i-
manto ou pcmuncraç~o, ficando o scrvi-'
dor o b r i qa d o a PC1'II/(.tiH:Ct.!I· em :3l!f'[) 'iço .

Apt. 11 g - As penalidades d~ advept~ncia c de uuepen-
s~o ter~o seLS registros cancelados, ar6s o decup~o Je 03 11

(t;rês) e 05(ci'ICO) anos ele efetivo e x e rc Í.ci o , v e e p e c t n.v am e n t:e
se o servido!' '1~O h o u u e r , nesse p e r-Lodo , p r-a c i.c ad o nova in-
f j' (l ç ãO d i s c i:f' Li. na r .

F a ]"d g }'a r o Ú n i c o : O c a n c e Lame n t: o d a D p- rlQ L ·i do d e ri liO S U r -
t iI,á te' j' e i t: o 13 l' e L J"O o ti i. ·i vo :::.

!lr't. .11252 - 11 d etn i e e a o sel·d o.p lic a d a aos c e q u i.n t e a as-o
DOS ..'

I - c v Lme c o n t ra a aiim-i ni e tv aç a o
I( - abandono de cargo
IIT - inassiduidade habitual
IV - improbidade administrativa

V - i.n c o ní: i.n e nc i a ln;b l.i c a c c o ndu to ",;;r~((l!cla I.o e a ,

na v ep ar t: i ç ao
VI - insubordinaç~o grave em serviço

VI I - o f e n s a f {.e i c a, em s e r- v iç o > a ,:e l' )) .,:d (.11) o 1.1 a
particuLar, saLvo em Legitima defesa pr6pria'
ou de outpcm

VIlI - aplicaç~o irreguLar de dinhcip0
lX - revclaç50 de segredo do quaL sc

razão do car~70'

..• ~ .. .pico /...'1. C08

C/i!
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X t085eB aos cofres p~bLiaos e dilapida~5o do patri
mDnio municipat

XI COrrupçao
XII a~umutaç~o iLegaL de cargos, emp~eaos ou funç5es'

p"tb t.icas.

Art. 2l3R - Verifioada em prooesso dl8cipliHa~ acumut.ag~o
pr o i.b-i âa e pl'()v,~da a boa-fé ~ o servidor' optar·á POl' um dos Od't'(J08.

Par~grdfo 19 - provada a m~-f~, perder~ tambem o cargos
que exerdia h~ mais tempo o reotituil'~ o
qu. tiver peroebido indeuidamentR.

Par~graf~'2P - Na hip~tese do par~grafo anterior, sendo
um dos cargos, emprego ou funç~o exercido'
em outro órgão ou e n t iáace , a d emi s ea o Lh e
se r·<i c omu ni d a d e.

lÍl"'t. 11,JQ - Ser'(~ cassada a a p oe c n t a d o vi a ou, li (fi8POwih'l:I1:

da d e do 'ina/:iv,) <lue houve}' p r a t i.c ado , 11(1 a zi.u i ca d c , Iúlt~} punI-"
veL com a demiss~o.

Art. :lSP - A dAstituiç~o de cargo em comiss~o exercido
por n~o ocupante de cargo efetivo ser~ apLicacia nos casos de ~n-
fraç~o sujei~as ~s penalidades de suspensao e uc demiss~o.

Pai";grQfo Único: Co n c t a t a do: a h i.po t e t:.: de o u c t ra t:a este I

11r t: i g o > a c :co n e r'a ~;'~ o r- F e i. /{«dG. n o s t e l'" TT/o S

do Ilr·t. 36 será c on ve r ti ida em d ee ci t ui:« '

Çao de cargo em comiss~u.

/I l' t . 1 j 6 p - /1 de m ·i s são > o u a de s t: ·i t u i (;~(io ri e ,-~a l' U o e1/1 c o -
r:i,,~S(lO, 110S c c.s c s do a i n ai c o e IV, VIII, X e XI do ..1J'{;, 11:i., í.m-
~)i·~·i~ear!vt i n ai n p ani bi li.dad c elos b e n s e o -r c a c a ic i.me n '.«: a-: c r a r i o ,

~cm preju{zc 10. aç50 penaL cablveL.

;1 l' t:. 7 I 7 [> - /l rie m i.s s ~ o o u a de,'} t 'I: t ui ~:,1. 17 d e c a f' ao e TIl c o m1: <;
:;no POP ir-tfl1i:1gência do Aj"lt .. 97J i.n c i e o o IX e XJ, i.rzeonlputib-iL1:-

2.0 c ex=s c r v i Lo r para nova i.nv e e t i du x-a eli1 c o.vq c: pi;!'}:':co niun i.ci= T

p a l , p e l.o p:"l1Z0 de Ob t c inc o ) anos.

po.l,á]hlfo Único: Nào podel"á l'ctOY'lWP (10 oe rvi.ç o pLÍbL.ú~o
municipal O servidor q/{~ fop cometido ou
destituido do cargo e~ COTT/i~sdo po~ ~n-
f r i g ê n c i.a doA I' t: • 11::; j Ú1<'~ i.o (J :; L, I V)
VIII, Xe XI.

- '-I
[. o'

t1'l"t. j.! 18- 1- Configura abandono de CG.í'go a au e e nc i a+;.~~,.~....
do [e~v~aor ao serviço por mais de 3D(trintaJ dias

inte/!-
conse-



••-..
~
~••AlI
--.--.Ai)

••JIít
JfIt

Jit

••••••
"•••••••••••
-1iIJ

••••.,
•••••••••••••li••••••••••••.,
••••••••••

32

ESTADO DA PARAI3A
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO BREJO DO CRUZ

Art. 119S - Entende-sepor inaasiduidadd habiLua1 u falta
ao se~ui90. oem dcwsa Justifioada. po~ 80{nAeao~ta) diaa, i~t.~
pp'adam~~~n~ dU~~"tR o p~plod. de 12(doae) meaoo.

Art. 120' - O ato de imposiç5o da penalidade mencionada'
sempre o fundamento legal e a causa da sanç~o di~ciplinar.

Art. 121g - As pena1.idades disoip1.inares 'serão aptioadae:

I - peto Prefeito Munioipat ~ pelo P~esidente da c~
mapa Municipal. quando ee tl"ata 'de â om-iae áo ;-
cas8açad de aposentadoris por disponibilidade
de~flervidor vinculado ao respectivo Poder

11 - pl~tas mesmaS autoridades administrativas meneio
nadae no inciso anr eriov, quando e c tratar' d e
s'.lspensão igual. ou eu p eri o r- (1 30(LJ'7:niu) d i a s .

111 - pe l.o e Secret/;,rios d e D'ep o.rtuuie u i o e e 01-[L1'o.s (lU

t or ida d ee na [ o rma dos »ee p ec iio o u rcçu t ouie nt o n
nos casos de a d vert enc-ia OL! de Gtu:Ç)(!I1:';cio ·z.gua l: r

OJ supeviov a 15(quinze) dias
IV - p e La au t o r-idad e que houver' fe-ito a l1omeaç~ü(),

quando ne tratar de destitu{çao de cargo em 00-

1i11-ssao.

I - c rn 05 ( C ÚlC o) a 110 ~1, qUa il d o (~i: úJ r J' (l r;,' () e [; p li rI .{ V C'I: S

com demissao, cassaç~o de aposentadoria ou dia
ponibilidade e destituiç~o de cargo em comissQo

11 - em 02(dois} anos, quanto ~ Dusr2ns~o
111 - em 180(cento e oitenta) dias, quanto a aâvel'ten

C7.-a •

pc(/·d;;t'afo 1 Q - O !,I'a;~ode p i-e e c r i.ç o o com c ç a o. .:'Oi":·'C.i.' da
data em que o fato aetornou cOflhecido .

PaN1.gpaj'o 29 - Os prazos de prescrição p reu i et oe na l.eiI
penal aplicam-se ~s infraçJc3 diaaipZina-
1'e8 oapituLadas tambem como Cl'1:mc •

A abertura de sindic~ncia ou a instauY'ação
de processo d~Bciplinar interrompe a pres
criç~o. at~ a decisão finaL proferida po;
autoridade competente .

PavágY'afc A o~- - Interrompido o ourso da prescrição, o pr~
ao começar/;. a corY'er a partir do dia em
que cessar a interrupç5o .
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TÍTULO IV
00 pnOCE8S0 AOMINlSTRAflVO DIBC!p~lN~n

OAPf!l'ULO I

DISPOSIções O~RA!S

Art. 1239 - A autopidade quetiuep ai~ndia da irregutari
dade no aerviço p~btico ; obrigada a promover a sua apuraç~o i=
mediata, mediante sindic~ncia ou processo administrativo disci-
pLinar, asseguradq ao acusado ampLa defesa .

Art. 1249 - As den~ncias sobre irregularidades -sel"'ao ob-
jeto de apuraç~o. desde que contenham a indeni3aç~o e o endere-
ço de denunciante e sejam formu lada s por eec ri 1:0, con fivma da a
autent-icidade.

Par~arafo On~co: Quando o fato narrade n~o configurar e-
vidente infruç~o discirlina~ ou iZ{cito
r e n a L, a d e 1'1Ú 1'1 e ia D c l'a a l'q LI .i. v a d rr , P o r'
falta de objeto.

Art. 1252 - Da sindicancia poder~ resultar:

I - ~rquivamento do p~ocesso
Ir apLicaç~o de penalidades de advcrt2ncia ou DUS-

pens~o de at~ 30(trinta) Jia3
/1/ --ill~;tcwpaÇ!cio de pro c e s eo a-i e c i.p li.nru-;

pardgrafo Onico: O prazo para concLuc~o da 9indic~ncia
nao exccâcl,á .3D(tY'i,~t;o) dÚU5, p o c e n âo

ser prorrogado poP"igual pcp{uda a cri-
t.e vi o da autoridade CUílUP'L:OP •

Apt. 1269 - Sempre que o iL{cito praticado peLo servidor
c ne ei av a i.mp o oi ç ao de p en a li áad e e de e u e p en s o.o por' ma i e de ~w
(

J.., ),),. ~ t. . J ••• .• 1" d . ,-{' - ("{-. -.- 7 . ,-. ;> - t: "'1 '( - ., .~. , .~'. i.;·~ " ...(
s-Ó: l_fl_U, Q1-as {L em1.,~,,,ao, ca0.>a~,ao c,e ap o s en ,l'<,O! 1.·11. o I,! «.0:)01).,

b i L-i da d c, o lt de s i: i t ~1'1:Ç!ão d e c a f' g o e ,:1 C o in 'i: S :; ,io, 8 C r' íÍ o b P 'i:9 a t ó p 'I.;;
a 'l: ?: o t: a {.{r a ç ; o d.a P l' o o e s s o di s c iP L ,i 1'1 a I' •
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CAPÍTULO II
DO AFASfAMeNrO PReVINfIVO

Art. 1872 - Como medida cauteLar e a fim de que o servi-
dor n~o venha a ~nftuir na apuraç~o da irregutaridadQ. a autori

"Idade instauradora do processo discip1.inar poâel,'ádeterminar o
seu afastamento do e:x:ercicio de cargo, pe l/o 'i>l~a30 de até 60 I

(sessenta) dias, sem preJulao da remuneraç~o.

"J..

OAPÍTULO III

DO PROCESSO DISCIPLINAR

Apt. 128g - O processo disciplinar e o instrumento des-
i: 1:n a d o a QP1H'a:' r>es p o n e ab i 1- i.da d o de se }'V úi o l' pOI' -infl'O ç ,;0 pT'at -i
cada )10 axeT'claio de suas atribuiçZes, ou que tenha retQç~o com
as atribuiç6es do cargo em que se encontre investido.

Art. 1299 - O processo disciplinar Ber~ conduzido por co
Til i es~o c o TIl ros t '1 d e 0.3 ( t rês) se l' v i do t'es es t á ue i s lic i; ,:u lW dos P e (;;;
autoridade competente, que indicará, dentre eles, o seu presi-'
ciente.

Pa?,dgrafo 1!2 - /1 c om i.e sao tera como eccre i ario servidor I

do e i an aâo pelo seu p re oiLe n t e , podendo rz
indicação r ec a i r em um de sew-) memb vo e .

Po.r a q r a jo 252 - Não poderá p a r t: ic ip o:r da c omi. 3 e ào de s in-
dicância ou de Útql-léi.-tl-O, cônJl-L]03, com

.• . .' - ?panne~ro ou parence-ao acusado, consangu~
neo ou afim, em Lin~~ reta ou colateraL ,
ate o terceiro grau.

:1l't;. .1;-::Oº - A . -com~ssao exercera suas atividades com inde
p on d e nc ia c i.nparc-i a li.dc d e , a a e e qu r ado O ;:;-;~ç;'il0 rleeeD~-;(;:p{o ~ e-
7.uei'âação do ~"'ato ou e:eig1:do p e l.o l~~nteIiesse {Ia a.drn in ie i ra ç a o ,

Pap~grafo Onico: As reuni~es e as audi~ncias das
s~es terão caráter reservado.
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A~t. 131D - o p~D~~PAa d~"~ip~i"4V Na rioA~nvp~ve "AO H~-
guintes fases:

I in8taupaç~oJ com a pubticaç~o do ato que conoti
tu": a comissão

II - i"qu~pito administrativo, que dompreende instru
Qão, defQoa 9 retatório

III - julgamento •

Art. 1329 - O prazo papa a conctus~o d~ processo discipU
nar ~ao excederâ 60(aessenta) dias, contado;
da data de pubLicação dó ato que constituir'
a comissão) admitida a sua prorrogação por
iguaL prazo, quando as circustancias o exigi
1"em •

pardgrafo 19 - Sempre que necessdrio, a Comiss~o dedica-
r~ tempo integral acs ~eu~ trabaLhos. fi-
cando seus membros di eocn nado : do p o n t o J (

até a en t re qa elo l'eLo.tó;,'L:o !,'illaL

P a!' á {!l"ar o 2 9 - Jl S l' e 1-011: Õeo da C 011/í: S [;ãO eC l' âO I' C g ·l~:] t pad a ;;
em Q i: a s que d e L' e l' ão (i e i; (~Li! a)' a;J Li e Z 'i b e )' a -

ções adotada:;.

SEÇÃO !

DO IN('Vl~RIIJ.JO

< •c í. /)7. o
~~t. 1332 - O inqu~rito administrativo obedccer~ ao pri~

do con:';1'a.d1:t;óP1~O, ae e e qu rada ao ac u e o.do ampl.a defesa, c oin

Ill't. 1:3,;9 - Os autoD da s'l:ndic(}ncia intcgl'apão o proces-
so di se ip linar corno peça informa t: iva da int1·uçcLo.

PQ1-.dgr'oj'o Único: Na hipótese da e-i n d i c an c io c o nc lu i r que
a infração est~ capitulada ~umo iLicito
penaL, a autoridade competente encaminl~
~á C op 'I:a do s autos 0.0 !:} i ri i e (;~ i-i o P1.~b7.. 'i-
ao, indepenclentcmelltc da illlf:cUata i.n s t ac

-
pa ç a o do P l' o C C G D o â L D c: 1:p L i 11a.l' •

Apt. 1352 - Na fase do inqudrito, a Comissão ppomovep~ a
Lomtul a ele d epo imen tos J acal"caçõe B J i.nv ee t ·ig(lc/ôc s e di li gênc ia s I

cabive·l:s J o o i e t i v o ndo a c o l e t:a de pi'ova, r e c o r-r en do , o u arulo ne-
c eeeavio , a técnicos e peri.t oe , de modo a pCPIiU:tÚ' a com p l.e t a e
Lucidação dos fatos .
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A~t. 1369 - , assegurado ao servidor o direiro de aoom-
panhar o processo pessoalmente ou pop interm~dio do proourador
arrotar e reinquirir testemunhas. produai~ proves e aontrapro-
vas e fo~mutar quesitos, quando 8e bratar da proua parcial .

Parágrafo 19 - o presidente da Comis8~o poderá denegrar
pedidos considerados inpertinentes. mera
mente protetat~rios. ou de nenhum inte-7
resse para o e8ctareci~e~to dos fatos.

S,f1!ráindefirido a ped,:d(/ de pr'ova para i-
ato quando a aomprovQq~o .do fato indepen
der de conhecimento espacial de perito.

~...•.

Art. 13?~ - As testemunhas ser~o intimadas a dep~r me-
diante nandados expedidos peta Presidente da ComiED~o, devendo
a segunda via, com o CIENTE do interessado, ser anexada aos au
tos.

Par~grafo Único: Se ates t emunlui fo!' eePlJHW P púb I. i co ,a
expediç~o do mandado se1'd imediatamen-
te comunicada ao chefe da re po v t i.ç ao
onde serve, com a indicaç~o do dia e
hora marcados para inquiriç~o.

ziâo a
Apt. 1382 - O depoimento serd ppestaJo oralmente e redu

- i'" .••..
termo, nao sendo t~tico a testemun~a traze-to por escr~

to.

Pa raqra]:» I!? - As i: e s t: emunh a sereio i.n qu 1° r- 7: d at: iJ e p a r ada-:
mente.

"••
••

Pal'dgrafo 29 - Na hip~tese de d~roimcnto cont~Jdi&;rio'
ou que se infirmem,· procedep-Be-~ d aca-~
reaçao entre os depoentes.•

•
••

Apt. 1~:9º - ConcLuida a 'inquiy·iç(~o das re e i e mu nh a n , o.
ComisB~o ppomavel'd O intel'rogat~l'io do auuiado. OhDCr~QdoB os
p roc ed i m en t o n previstos nos Art. 137 e 13l1.

Par~grafo 19 - No caso de mais de um acusado, caaa um
deZes serd ouvido separadamente, e sem-'
pre que divergirem em suas declcl'aç6es
sobre fatos ou circust~ncias, ser~ prom~
vida a acareaç~o entre ele~.

•

Papdgrafo 22 - O procurador do acusado poderd assistir'
ao interroaat~rio e b2W como ~ inquiri-'
ç~o das testemunhas, scndo-Lhes vedado
interf~rir nas pergunLa~ c ~2spostas, ia
cu l t ando=e e=Llie , pOr'/i/:, ie i nou i ri=Lo s , .,
pOr intepm~dio 2oPresi~2nte da Comiss;o.
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Art. 140g - Quando houver d~uidas sobre a sanidade men-
ta~ do acusado, a Comissão proporá, d autoridade competente.
qu~ Qt~ seda submetido a e:ame por junta máedica oficial> da
quat participe peto mSnoS um médico psiquiatra.

, ~ .
Paragrafo On1-àO:

~
se}"a

apenas
eropediça:,

o incidente de sanidade mentaL
processado em auto apartado e
ao processo principat. ap6s a
do taudo periciat.

A~t. 141g - Tipificada a infração disc~ptinar, será for
mu l.aâa a indicação do s'ervidor, com a especificação dos fatos'
a ele imputados ~ das respeotivas provas.

Par~grafo 1~ - O indiciado ser~ citado por mandado peLo
Presidente da Comissão para apresentar I

defesa escrita, no prazo da 10(dez) dias
assegurando-se-lhe vista do processo na
repartição.

parágrcfD 2g - Havendo dois ou mais indiciados, o prazo
será comum e de 20(vinte) dias.

Parágrafo 39 - O prazo da defesa poderá ser prorrogas o ,
peLo dobro, para diLigência reputadas ~n
dispensáveis.

Parágrafo 4g - No caso de recusa do indiciado em ap~s o
CIENTE na cópia da citação, o prazo para
defesa, contar-se-á da data decLa~ada,em
termo p~óprio~ pelo memb~o da Comiss~o I

que faz a citação, com a assinatura de
02(duas)testemunhas.

Art. 112Q - O indiciado que mundap de resid~noia fica o
b r i.q ad.o a comunicar à Comissão o Lu qa» onde pode ••'; s e r ,'encon-
trado.

Art. 143Q - Achando-se o indiciado em lugar incerto e
n50 sabido, será citado por editaL, publicado no Di~rio Ofici-
al do Estado elou em jornal de grande circulação na localida-
de do ~ltimo domicllio conhecido, para apresentar defeGa,

Par~gl'afo Único: Na hipótese deste Ar>tigo, o prazo pa!'a
defesa será de 15(quinze) dias a par
ti!' da ~ltima pubLicação do edital.

Art. 1149 - Considerar-se-d reveL o indiciado que, r>eg~
Zarmente citado, não apresentar defesa no p!'azo Legal.

Par~gpofo 19 - A revelia será declarada. por termo, nos
autos do processo e devolver~ o prazo p~
ra a defesa.
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par&grafo 2~ - Pa~a defBnde~ o indiciado ~evaL. a auLo-
ridade instaur.dora do proceRso deaia~a-
rd um servidor como defensor dativo,ocu-
pante de cargo de nlvel igualou superi-
or aO do indiciado.

Art. 1469 - Apreciada a defesa. a Comi$s~o eleborar& re
!at6rio minucio80 onde resumip& as peças prinaipais dos autos7. '"e meno~onara as provas Qm que SQ baéeou para formap a owa oo~-
viC9ão.

par&grafo 19 --O' relat~rio ser& sempre conclusivo quan-
~ to ~ inoc;noia ou ~ renponsabilidade do

servidor. .

Par~grafo 29 - Reconhecida a responsabiLida~e do servi-
dor, a com i eeao inâical·á o d i.e po n i ti.o o
l.e qa l: ou r equ l.am en t o t"({n;;:7i"'(w~-ido, bem
COIiIO aG C1:1'c1uzsta/lC-,:cu; a q ra o a n tc n ou ,(te

nuantes .

Art. 1409 - O processo disciplinar, com O retat6rio da
Comiss~o, ser~ remetido ~ autoridade que detcFminou a sua ins-
tQuraç~o, para juLgamento •

SEÇÃO II

DO J ULGIiMl~N1'0

Ar~. 1172 - No prazo de 20(vinte)dias, contados do rece
b i.mc n L o do PPOCC:JiJO, a au t ov ida de [u l ç adov a pr o ti ri rc c !.:I~C. de
CL$c10,

Par~grafo 12 - Se a penalidade a ser aplicada exceder a
a Iç ad a da au t: o r id ad e i n a t au i-o.do ra ,:0 Pl'9..
cesso, cate ser~ encamin~úJo ~ autorida-
ele competente, que dec :(21:i;,~ ,,!r;{ -igua L pr:::
::!o.

T)QÍ,dg1'a:'o 29 - ll av endo mais de tu,l i.iuiici ado e d i.u ere ida
de de sanç~es, o julgamento cabe~d ~ au-
t o r idad c comp e t: en te p a I'C. ((í: Illpo:; '!:~?ao ela
pena mais grave.

Parágrafo 3" - Se a p ena lid ade for· a d emi esao ou cassa-
ç;o de aposentadoria ou disponibilidade,
o julgamento caberd ~s autoridades de
que trato o -i ne i.eo I, elo Al't. 140 .

Apt. 1482 - O Julgamento acatará o I'el.ct()2·:·.O da Comis-'
s~o, salvo quando cont~~pio ~s PPOVOS dos
autos .
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURAMUNICIPAL DE BELÉM DO BREJO DO CRUZ

Par~grafo Onico; Quando o reLat6rio da Comissdo aontra-
rial' as provas doa QUt.os J o Pr eje-i r o
Municipal podep~. motivadamente) agra-
var a penalidade propo~ta. abpand~-la.
ou isentar o servidor de responsabili-
dade.

A~t. 14SR - Verifioada a e~i8tênoia de v~cio insanáve1-t
a autoridade d~tgadora dectarar~ a nulidade total ou parcial
do processo e ordenar& a constituiçio de outra Comiss~o. para
in8tauraç~o de novo processo.

par&gr·afo Unico: O ju 19amento fopa do p}'azo I-e qa L
implica nulidade do processo.

-tlao

Art. 1509 - Extinta a punibilidade pela prGscriç;o,a au
toridade julgadora determinar~ o registro do fato nos assenta-
mentos individuais do servidor.

Art. 1519 - Quando a infraç~o e8tivc~ capitulada como
C P i.mc , O j1 ~'O c e il S o di s c 1:17 7.i n a r s e r â l'em e t i ri' o ~!O i·j Úl 'Í D t: /n>·i (J P L;b U
ao papa 'i.I'I~:tc1!.aaçãoda aç~o p e na L , ficando i ran s la d a do lIa re-
par't:iç~o.

/lpt. 152Y - O e evvidov que v e s p o n d o v o i'l>oee~:;:lO di o c i p li
11<11' ~:l) pOLl"')'cí sei' ex o n e v ado a p c d iâo , OLi a p o c e n t a a o voLuntaioia-
mente. apoa a conclus~o do processo u o cumprimento Ja penali-
uude, acaso aplicada.

SEÇI.O tIl

DA REVISAo DO PROCESSO

Apt. 1539 - O processo disciplinap poderd ser revisto,
(l q ua l qu e r tempo, a p e d i do ou de or{c·io, quando se a duz i rem f:!;.
t.oe novos ou ch'custânc1:as suscet,ivcis de ju~l,i.j',tc.1i''l··inocen-
c 1(1 âo p u n-i d o o U 1<n a Li e <7 11a ç: (1o de p e n a 1, i d a ri e a p Li c a d a .

Par~grafo 12 - Em caso Je falecimento, aU3en~ia ou desa
parecimento do servidop, qualquer pessoa
da fam{lia poJer~ requerer a revisão do
[Jl'ocesi3o.

Pav a qr o j o 212 - Em caso de i nc o.po.ci.dod a !?li ;.:7:([/. l1C- 2erV1,.-

dor, a revi9~0 ser~ requ~rtca peLo res-
[Ice ti vo curado 1'.

Art. 154Q - No processo revisiona2, o onus da prova ca~
be ao requerente.

AI't. 155'1 A simpLes aLegaç~o de injustiça da penaLida
QC Mao constitui fundamento para a revis~0, que requcp clemen-
tos novos, aindJ n~o apreciados no processo .. ,

Or?'L[;·r.na.l'1?,O ..
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Art. 1569 - O requerimento de revis50 do processo Ber~1
dirigido ao Prefeito Munioipat que. se autori~ar a ~euis~o, en
caminhar~ o pedido ao dirigente do 6rg5o ou entidade onde aé

originou o proaesBo disoiptinar.

Def~~'da a petipao. a auto~iaado oom~~
tente prouidonaiar~ a aonatituiç~o d;
Comissio, na forma do Apt. 129.

Art. 1579 - A revisao ooorrer& em apanao ao processo o-
riginário.

Parágrafo ftnic6: Na petiçao iniciaL, o requQrente pedi-
rá dia e hora papa a produç~o de pro-
vas e inquiriç~odaD testemunhas
arro~ar.

Art. 1589 - A Comiss~o revisora tera CO(Gcscenta) dias'
para conclus~o dos trabalhos.

Art. 1599 - Aplicam-se cos trabaLhoR da Comins~o reviso
1'a, se couber, as normas e procedimentos p1'~prios da ComisG~o'
do processo disciplinar.

Art. 160Q - O juLgamento caber~ ~ mesma autoridade que
aplicou a penGlidade.

ra11ágrafo Único: O prazo par'a ,ju1.gamento ;;:e!'ade 2&(v1:n
te} dias, contados do recebimento do
p l' oC C S S o, no CU}':3 o lio q I.i(! Z ([ a ti to r ,i d a -
de jul,gadora po der a de t erm i nav diLigê!3:
cias.

.:iCl :) ~ li? e r e i i: o a P e n Ct 1. i d a d e ap L i c a d a , r e []tú b e L e c e nJ 0- :; e
os direitos do servidor. exceto em relaç;o ~ de8tituiç~o
cargo de comiss5o, que se~á convertida e~ exoneraç~o.

pa11(;gr·afo rJwico: Da. r evi.eo:o do PJ>OCh;;DO lUlo jlo(i(?i1á r'e-

todos
,ao

sultar agravamento de p~nalidade.
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2"i~ULO IV
DA S$QURIDADS SOCIAL DO SeRVIDOR

CAPi'1'tJLO :r
DZSPOSZÇÕIS OlRAZS

A~t. lcah - o mun(olpio mants~~ Ptano de Seeu~tdadB So-
ciaL papa o sepvidop e sua fam~Lia.

Apt. lf.3Q - o Plano de Seguridade Social visa da~ cober
tura aos piSC~8 d que est~o sujeitos o servidor e sua famitia:
e compreende 'um'conjunto de beneflcios e aç5es que atendem ~s
seguintes finatid~des:

/, .
I - garanttr metas de subsist~ncia nos eventos de doen-

ça. invalidea, velhice, acidente em serviço, inati
vidade, falecimento e reclus~o

11 - proteção à maternidade, à adoção e à paternidade
111 - aS3ist~nciaà sa~de.

Par~grafo 6nico: Os beneficios'serão concedidos nos ter
mos e condiç5es definidos em regulame~
to, observadas as disposiç5es desta I

Lei.

Art. 164Q - Os beneficias do Plano de Seguridade Social
do servidor compreendem:

I - quanto ao servidor:
-a) aposentadoria
b) auxilio-natalidade
c) sal~rio-fam{lia
d) ~icença para tratamento de sa~de
e) Licença à gestante, à adotante e licença-paterni

dade
f) ticença por acidente em serviço
g) a8sist~ncia ~ sa~de
h) garantia de condiç6es individuais e ambientais I

de trabalho satisfat~riaB

II - quanto ao dependente:
a) pens~o vitalicia e tempordria
b) auxilio-funeral
C) ~uxilio-reclusão
d) assist~ncia à sa~de
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Pa~~upafo 19 - As aposentadorias e penaoeo seraQ cone e-
d'da~ ~ m~".idB8 paZs mu"~elpio. ntrav~s
de ;rg~o previdenai~rio pr~~rio ou em I

oonuJhió oom Qut~oa 6~9~nn dn Pr~viJ;nq~
so e-i al.,

par&grafo 2~ - O recebimento indevido de beneflaios ha
vidos por fraude. dolo ou m~ f~. imptic~r& em devotuç~o 40 er~riodo totat aufe-
rido, sem prejulzo da aç~o penaL cablvel.

CAPÍTULO 111
DOS BENEFÍCIOS

sr:çiío I

IJA 1ll'(J~U:N7'A{)()n J'A

Al"t. 1652. - O servidor' será aposentado:

1'1... pOr' i nv a t i.d e z permanente, sendo 0.<; p ro v e n to sL~ I

';:nte qra is quando de co r r en t: e s ü e ac i d en t. e em
o c r vi ço , mo l e c t i a a [)1'0J'1:;,:;-,:orw1- ou d o c n ç a !71'a-

ue, contagiosa ou incurdveL. especificada e~
,:~e i • e p 1:'oP o 2' C i o n a -í s Y!O s d c Iria 'i::-; C a s o C

,Xl: _..zomp u l.e or iam en t e , aos setenta C/nos de i.da d e ,
t: 0111 P 1" O V C )l tos P r' o Po l" c -i o ria i. S iI o 0 d e ma -i 3 C a s o s

IIT - voluntariamente:
a) aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, os

homens e aos JO(trinta) se mulher. com ppo-
ventos intcgraia;
aos 30(t:'irLta) onoe âeef2t'ívo c:J:cl'c{cio em
funç~o d~ MagiDt~rio, se ~l"Of~ssO~, e ~5
I v int e e cinco) se p voje eeo ra , com pi'oventCG
i.n t e qr a i e ;
ao a J O ( t r i n ta) anos J2 [;.,: i' V -~(' 0, ~; P. hom e tn , C

aos 25(vintc e cinco) Ccl muLh2~, com proven
tos pr' o p o fic -L O 11aÚl a c ü ,-:;e t. (:,:lFo ;

.dJ aos 65(sessenta e cin~o) anos de idode, se

, ID,

c)
-~

homem, e a os 60(ses:;cnta.) se Ii111Ulc>.l', com

Par>ágr a jo Ún ic o: Co ns 'Lcl e r'am- e e do e nça ~i fF'« v C:;. c o n t: a (J 1:~
sas ou incuraveis, as que se refere o
inciso I deste Al1t .. , t u b e c c u l.o c e ativa

- 'Ia t i.e n a.ç ao mentaL, c cc le roce mu ltí p la ,
neopLasma maLigna, ceguei~a posterio~'
ao ingresso em serviço r~bLic~
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hansenlase. ca~diopatia gravo, dOBn0a de Pa~kin-
li o n. p~,z..~!s'1i'a'~K4>r,i-' g:ve l·'e,.:tvi1't.'" o -t riC! ap ri O,: t I~ 11t. c , ,~s -
1'0 n â {. l.oa» t:roo lHJ (0'1'1U ,t 1.o B (:H~iJ i!.J', 'l ('J."' j,(;) t·;".. j; -f ", 0"<1 "" '" , (J '"

;~a do e avançados do ma L de paget (De t (! i te (lef!'orna-;;
~e), Slndl'ome de JmunOd8fiai~naia-adquil'idQ-AIDZ
2 outl'as que a lei indioal', oom base na medicina
8speoi.a1.i.láada.

Al't. 1669 - A aposentadoria computs~pia 8ep~ autom&tiaa
e declarada por ato, com uig;ncia a partir do 4ia imediato ~-
quale em que o 8ervido~ atingir a idade-limite de perman~ncia'
no serviço ativo~

Art. 1679 - A aposentadoria volunt~pia ou por invalidez
vigorar~ a partir da data da publicaç50 do respectivo ato.

Par~grafo lQ - A aposentadoria por invaliJea ser~ prec!
d i da de licença po.l"a t r-a t.am an t o a e sa/;de
Fo r' p c r- ,{J o 1'1â o e:c G C (i (' ,1 t. e o. :! Ij (L' ·i n t: e c
qu a tv o ) IIH!SCS.

Par~grafo 29 - Expirado o ~er{odo
do em condiç5es de
de ser readaptado,
s~ntado.

.
de Licença e nao cstm
r e a c e umi r o OOl'gO ou
o servidor sera ap~

o lapf30 de
t~rrnino da

tempo -: . ,
C omp j' c e n U 'i U o c n t r e o

ato1 i c e n ç o. (~ Q. I~Li b 1i c C!.;' (10 do

d a a (J O s e n t a d o l' 't a c e i- (~ e on s l' d c l' (tLi o c o 11/o
de p r erroqaç ao da l ic cn ç a ,

Apt. 1689 - O provento da aposentadoria serd caLcuLado'
com observ~ncin do disposto no Art. 42 e rev{~to na TnCDMa data
c Pl'opol'ção, e emp v e que se modificar' a 1,,,,rnUl(!!'11ç:':lO d o e «cr v i d o

--J,.... ,. 1 "J

l'es em al-tV1.C,Qac.

Pai.,;'gi.'af'o Único: são e n i i do d e e aos i.no t i oo e qu a i e qu e r
b e n e f { c i o sou va n i: C; [J e ,.,s P()t: t: C l' 'I: o r' 1.1C 11 t c
conc ed i.âa c aos eero idorc s 1"'11 a t i.vi dado
-i nc luui o c q u a.u d o d c c o vvc n r cc r.;(! "t)"Qr/S-

[o rmaç ao ou r e c t o.ce iii.c o ç ao do c a r qo
ou função em que se aeu a aposentado-'
l' ia.

A1't. 1699 - Ao servidor aposentado Sel'G pcqa a gl'a.t1:f·i-
c Cl '; a o na t: a L ino.) a t ~ o d ia 2 O ( v -i n te) do III ê:; (;.'e dc ;;e IlIIJi' o, e m va -
[ar cquivalcnre ao respectivo ppovento, d2dU3ir!o o adiamento
recebido.
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SEÇÃO 11
DO AUXÍLIO-NA:ALIDADE

A~t. 1?on - o au~lt~~-natattdade é devido à 8e~vido~a I

pop motivo àe nascimento de fitho, em quan~ia equiva1ente ao
meno~ vencimento púbtico munioipat, inotusive no oaso de nati-
mo~to.

Pa~ág~afo 19 - Na hipótese de pa~to múttip!o, o vato~ ,.será acrescido de 50%(ainquenta por aen
to), na8citurno.

Parágrafo 29 - O aux1tio será pago ao cônjuge ou com
panheiro, servidor p~blico. quando a pa!
turiente não for servidora .

SEÇÃO 111

DO SALÁRIO FAMÍLIA

Art. 1719 - O satário-fam{Lia ~ devido ao servidor ati-
vo ou inativo, por dependente econEmico.

Parágrafo Onico: Consideram-se dependentes ecônomicos
para efeito de percepção do satário-f~
mitia:

•••••••••••••••••••••..,
••••
•••
•••••••••••

I - o cônjuge ou companheiro e os fi-
lhos, inclusive os enteados at~ 18
(d~30ito) anos, de idade ov, se es-
tudante, at~ 21(vinte e um) anos,
ou inváLido, de quaLquer idade .

11 - o menor de 21(vinte e um) anos que
mediante autorizaç~o judiaial. vi-
vev na companhia e ~s expensaa do
servidor, ou do inativo .

Ar't. 1732 - N~o se configura a dependência econômica
quando o bencf[ci~rio do satário-famltia perceber rendimento I

do trabalho ou de qualquer outra fonte, inclusive pens~o ou
provcnto da aposentadoria, em valor igualou s4perior ao sal~-

~ .
Iil'l-n'l-lno •

Art. 17J2 - Quando pai e m~e forem servidores p~bticos'
" 1'" 1e viverem em comum o 8atario-fam~lia sera pago a um de~es;qua~

do separados, será pago a um e outro, de acordo com a distri-
buição dos dependentes .
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Par~grafo Onico: Ao pai e a mas equiparam-se o padrasto
a ~ad~ao*a ~i na fQZt~ dd8*~Rp as r&
presentantes tegais doe incapae€a.

Art. 1?4P - O Batário-famltia não está sujeito a qual
quer tributo nem servirá de base para quat-
quer contribuição, inctuaive para a Previ-
dênoia SooiaL.

Art. 1759 - O afastamento do oargo efetivo, sem remune-
raçao, nao acar~eta a skspenção do pagamento do satário-famlt.

SEÇÃO IV
DA LICENÇA PARA TRAIJ'AMENTO DE SAÚDP,,'

)
)
)
'"\
./

Art. 176g - Ser~ concedida ao servidop licença para tra
tamento de sa~~e, a pedido ou de oficio, com base em per{cia ~
m~dica, sem prejulzo da remuneraçao a que fiser jus.

Art. 1779 - Para licença at~ 30(trinta) dias, a inspe-
ção será feita por médico do setor de assistência do órgão de
pessoal e, se por prazo superior, por junta m;dica oficial.

Parágrafo 19 - Sempre que necessário, a inspeção m~dica
ser~ reaLizada na residência do servidor
ou no estabelecimento hospitaLar onde se
encontrar internado.

')

)
-;

')

J
J
1

Parágrafo 29 - Inexistindo médico do órgão ou entidade'
no LocaL onde se encontrar o seruidor,B~
1,á aceito atest aâo paesaâo por /rléâLco '
particu Lar

Par~grafo 39 - No caso do par~grafo anterior, o atesta-
do s; produzir~ depois de homoLogaç~o p~
10 setor m~dico do municlpio.

Art. 1782 - Findo o prazo de Licença, o servidor ser~ ,
submetido a nova inspeçao médica. que concluirá peLa voLta ao
serviço, pe~a prorrogaç~o da Licença ou pela aposentadoria.

}
'}

')
')

'),
")

~

~
)
;,."
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SEÇÃO V

DA LIOENÇA A GESTANTE. A ADOTANTE E DA LI0ENÇA-PAfERNIDADE

Art. 1'Sg - Será concedida ticença à servidora gestan-
te po~ 1Z0(cento e vinte) dias consecutivos, sem p~edulzo da
:i'"muns 1"4 9do.

Pa~á9rafo 19 - A ticença pode~á te~ início no primeiro
~ia do nono mês de gestação, salvo ante
oipado po~ presorição mJdiaa.

Parágrafo 22 - No caso de nascimento prematuro, a ti-
cença terá inlcio a partir do parto.

Parágrafo 32 - No caso de natimorto. decorridos 30(tr~
ta) dias do evento, a servidora será ~
submetida a exame m~dico, e se juLgada'

# i •apta reassumira o exerc~c~o.

Pavágvafo 42 - No caso de aborto atestado por m~dico o
ficiaL, a servidora terá direito a 30
(trinta) dias de repouso.

'Al't. J802 - Pe l:o nascimento de fiLho, o servido!' tel,á
direito ~ licença-paternidade, de 05(cinco) dias consecutivos .

Al't. 1819 - Para amamental' o p ropr i o fiLho, até a ida-
de de seis meses, a servidora Lactante terá direito, durante'
a jornada de trabaLho, a uma de descanço, que poderá ser par-
ceLada em dois periodos de meia hora .

Art. 1822 - A servidora que adotar ou estiver guarda '
judi.ciaL de c r ianç a até 01 (um) ano de -idade, serão c oncedidos
90(noventa) dias de Licença remunerada.

PIIP(íOl'nj"o [ínú~o: No ca:1O de adoção ou guarda .iu di.ci al:'
de criança com mais de 01(um) ano de
idade, o prazo de que trata este Art.
ser~ de 30(trinta) dias.

SEÇÃO VI

DA LICENÇA POR ACIDINTE EM SERVIÇO

Art. 1839 - Será Licenciado, com remuneração integraL,
o servidor acidentado em serviço.

Art. 1849 - Configura acidente em serviço o dano f{siro
ou mentaL sofrido peLo servidor, que se relacione, imediata-'
mente, com as atribuiç;es do cargo exercido.
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Par~grafo Onieo: Equipara-se ao acidente am serviço
dano:

o

I - decorrente de agress;o e n~o pro-
vocado. peto ser>vidop no e:caraIcio
do otl)'ga

II - aafrido no perourso da raaidinoia
para o trabatho e vica-veroa.

SEÇÃO VII

DA Ill!)NSÃO

Art. 185g - Por morte do servidor, 03 dependentes fa-
zem jus Q uma pensdo mensaL de vaLor cop~csponJente ao da res
F e c t: i v a. l' e ITI U 11 e r'a.ç do ou P r' o v e n to, a pa r' I; -L !', (~(J. l:é[ t: (( Li Li Ó b i L c .

A!'t. lBCº - As pensões se di s t i n qu en, qu ant o (l natuI'C-
•...•LL ,

,
e t emp01'QP1: as •

- • "I '{ • •11 pt"!nsao Z}[-!-dl--u:la (, c ou.p o nt.o a,: cota
ou c o r n s p e rn a n o n tc i: , (11_l'~ ::OIlICIIt..,' !;o e:t:
tinguem ou rever'tcm com n mopte de SCU3

b e nef i.c iáz- i o e ,

2!' - 11 Pe n são t e 17lfi o Y' t1 P -l~C. .:' e or';t I (I u t Q

01.1 cotas que se p o c.ci« e;;;!,ú-'Ui,i'.'i'
de cota
ou f'e-

v e rt cv !i0!.' tHoi;'(~{)o i':'l! ::iU!I~l", \'~f:,:·;::;].,~·tlO •..i e

invaZidez ou maioridade do ben~ficid~io.

li I' t . 550 benefici~pios

1-- v it.a li.c i a:
a) cônjuge
b } C! P e a s o a de ,1 qUI: t: a â a > D e n ,::f' ,__éi O, ,J i,{ (i ,,:ai. (t l.rnc n -

te ou divorciada, com p2rc~PJ~o de rcnB~Or
Q L i.m en t: I:C ia

c) o c omp anh e-i ro e c omp a nh ei i- c (,(!D-'-:J1!((ân (I/i
'
]

~, ,

c ompl'o pe u ni ao
L i,ar

d ) a mae e o PQ'i que c ouip r ov eri ueDcndi?1LeÚI e-
conomicu do sCY'vidop

e) a pes!Joa d c c i q n a d a , ma-to!' i> ,;O(;;e;;s(mta )

a 11o s e a pe B s o a po p t: a d o ra (,;'p â P.f 'i~C ,: ê 11C 1~,a
que vivam sob a depend~ncia econômica do
servidor.

, .
e D ta "j) {; l. c ()tn (.~---,
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II .- temporária:

a) os fiLhos ou enteados, até 21(vinte e um)
an08 de idade ou se invátidosienquanto du
vaI' a inva ti.dea -

b) o menor sob guarda ou tutela atJ 21{vtnte
Q um) anos às idade

o) o irmão órfão. até 21(vinte e um) anoa. e
o inváLido. enquanto durar a invalidez.
que comprovem dependência econômica do
sel!vidol'

d) a pessoa designada que viva na dependêne~
econômica do servidor, até 21(vinte e um)
anos, ou se inválida. enquanto durar a
invalidez.

Parágrafo Onico: A concess~o de pens~c vitallcia aos
beneficiários de que tratam as atlnere
"a" e "c" do inciso II deste Artigo. '
exclui desse direito os demais benefi
ciários referidos nas atlneas "d" ;
"e".

Art. 1882 - A pens~o será concedida integralmente ao
titular da penado vitallcia, exceto se existirem beneficiárim
da pC?l$ão temporária.

Parágrafo 19 - Ocorrendo habilitaç~o ~s pens~es vitali
cias e temporária, metade do vator cabe
rá ao titular ou titulares da pensão vi
taZ{cia, sendo a outra metade rateada 7
em partes iguais, entre os titulares da
penu~o tempor~ria .

Parágrafo 22 Ocorrendo habiZitaç~o de vários titula-
res d pens~o vitallcia o seu valor ser;
distribuido em partco iguais entre os
beneficidrios habilitados.

Parágrafo 32 - Ocorrendo habilitaç~o somente ~ pensdo'
tempor~ria, o valor integral da pens~o'
será rateado, em partes iguais, entre
os que se habilitarem.

Art. 189Q - A pens~o poder~ ser requerida a qualque
tempo prescrevendo tão somente as prestaç~es exig{veis hd
mais de 05(cinco) anos.

pardgrafo Onico: Concedida a pens~o, qualquer prova
posterior ou habi~itaçdo tardia que
implique exclusdo de beneficiário ou
reduç~o da pens~o, s~ produzird efei-
tos a partir da data em que for ofer!
cida.
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A~t. 19~9 - N~o faz jus a PQns~~ D benefiai~pio conde-
nado peLa pr~tiaa da a~ime doloao de que tenha pesuLtado Mor-
te do serovido!'.

Art. 1919 - Acarreta perda de qualidad. de banofiai~-
i'io:

I - O seu faLecimento
11 - anulaç~o do casamento, quando a decis~o oc~

ra1' ap~s a aoncesB~o da pens~o do c~njuge
III - a cessaÇao de invatidez, eM se tratando de

beneficiá1'io invátido
IV - a maioridade de filho, irm~o ~pJ~o ou pesam

designada, aos 21(vinte e um) anos de idade
V - a acumuLaç~o de pens~o na forma do Art. 191

VI - a ren~ncia expressa.

1922 - Pop morte ou perda da quaLiJadc .,
ae

.:: 'i:a r'i o t a {' e s r e e t: i v a c o t u. }' e v c r' L c l' á :
T - da p e ns ao v i t.a l ici a t'Cu';< o;,: l'CI:wne~;CI!)ite:;

desta penG~o ou paru OG tit~larc~ de pcns~o
te'ilpOP{;j'~J., l;iJ 11(10 ii o u u e r !JL'r::J'I:OH'I:::I,a l'CIIlc'-

n e nc e n t:e de p e n oa o v'itu1.t'!l:O
11 - da penaão tempordria parn 0~ ~o-hcncfici~-'

rios ou, na faLta destes, ra~a o beneficid-
rio da pensão vital{cia.

Apt. 1932 - As pens6es GCP~O automa~icamente at~atiza-
(i("'; na mesma dota e na mesma p r op o r ç ao d o ti t-ca j u s: tc n cio c ven-
c imc n t o s dos e e rv idov e e l ap l i c an do+e e o (11:~~P")3 to 110 pu.i,áapalo
10lí.CO do !1r t , ]68 •

.-lpt: . .1:).:.~_J - itcu o a l oo d o o di.r c it o (te! ~.1r-'(/dl.'. to' l~i'dtld:'" a
;.;,','c e p~:á o c uinic í_ a I; i. ver cl{! ma -is de du a D po ;r,JQ~;;, .

[)~'çÃO VII!

DO AUXi~JO-FUNeRA&

/lpt. i e :» - O au x i l io+f'u n c r a l. ~ d eoido a f(ll!1!Z'ia do
o evv i âov j'atee'ido em a t i.v i âade QLt o.po c en t cuio , e:il u a l.o r cl{uiv;:.
tente a um m~a de remuneração ou provento.

parág:-afo 1 Q - No caso de acurnu La ç a o l.e q a L de capgoa, o
aux{Lio será pago somente em razão do
cargo de maior pemune~açao

Pa 1:' c:;,g:p a f o 2 Q - O Q U x i L i o De l' á pa g o no [J(' a:: o de 4 8 ( q ~w-
penta e oito) hOPQs, poP meio de proce-
dimento sumar{ssimo, ~ pessoa da fam{L~
que houvep custeado o funeraL.
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SEÇÃO IX
DO AuxiLIO RWctUSÃO

Apt. 1969 - À fam~1.ia do sepv~aor ativo á devido o au
t 1. • 1 ~xt ~o-rea~usao, nOB seguintes valores:

I - dois ter'ços da: r'emunerat;ão. qtulndo afaotado
por motivo de pr'isâo. em [ta(Ji'antelJ ou preve:!..
tiua. deter'minada peta autoridade competente,
enquantp perdurar a pris~o.

11 - metade da remuneraçdo. durante o afastamento,
em virtude de condenaç~o, por sentença defini
tiva, a pena que n~o determine a perda de cal"
go.

PaT,ágraj'o i» - Nos casos preu i e t o c no PIC'j,I;O T deste
Art i qo , o s c rn i áo v t.,!1'~; di.rcit. o ~ Úl/:C:-

[ll"'atização ata r etnu n e vc ç ao , d c n d e q'ue ab
soLvido.

Parágrafo 29 - O pagamento do aux{lio-recluB~o cessara
a partir do dia imediato ~queLe em que
o servidor for pouto em liberdade, ain-
da que condicional..

CAPÍTULO 1'11'

DA AS81DTRNCIA A 8AODg

/11' t: • 1 9 ? 9 - A a;] e i.a tê n c i a à s a úd e Li o "e i' 1)[ c!o í', a t: iv o
:'};\i["7~VO, c d-: :1Hl1 j\.J.nl·ir1~U., c omp r e e n d e ·(l:.1S?~~;t;(?ne/.n rn(:"~:·.'·I·~(;.hOF;-

:,:' ~a La r J o do i1 t: o 7.Ó 9 1:c (1, P S 'I:c o L ó 9 ,{.c a e f a r-c é ';( t: i c il. [>1' c' D t: u J a Pe -
{o Si8tema Onico de Sa~ae ou diretamente peLa Prefeitura 0u-
/', ,[ 01: p (t L ou, (1 i li ria, me d i a 11 t: e c o n v ê li i o, 11 a f o )' tna. c s t: a b e L e c i.ci' a
em r e o u l.ame n t:o ,

C11P Í2' U'" O I V

Art. 1989 - O pLano de Segupidade SociaL ao servidor
conti'ibuin

tcs sociais obl'igat~riaG
cipais e da contribuiç~o

elos e e r u i do r e e
1 ?ao empl'egaaol'.
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A COtlt1'1:ÓU1:ção do c e r v id o s-, d i iev e n oi
ada em fur/çao da r'ell/l.(/H:r·(l,~';lO menüa ~ -;
bem como dos 61'O~oS e cnt1dadRR, eal'~
fixada em Lei •

TiTULO VII
CAPÍ'1'ULO ÚNICO

DA CONTRATAÇJO TEMPOnAnIA DE EXCEPCIONAL lNTSnB88N ,00&lCO

Apt. lsdi - Papa atendep as necessidades tempor~rias 1

de excepcional (~tel'e8Be p~bticd, podel'~o oer e(etuadct8 dón-
trataç5cs de pessoaL por tempo determinado, mediante contrato
de Locação de serviços.

,
Apt. 200g - Consideram-se como de necesGidad~ tempora-

ria de excepcional interesse p~blico,
sem supr~r defici~ncias nas ~reas de:

a·-'.' c o ;1 t: r (( t a ç o e s C{ l~e vi-

I - sa~de
II - educação
III - segurança
IV - serviços técnicos
V - desempenho de tarefas inadi~veis e imprcscin-

dlvais ~ administraç;o r~btica
VI - atender a outrar situaç~es de urg~ncia que vi

eram a ser definidas em Lei.

Art. 201 - t facuLtada a recontrataç~o
. • - ~ 1 I Icontrata~a8, na jorma deste tLtU&O, aeSC0 que

s i d a d e 'D1"l l i c a, 1.,) , •

de pessoas JU
p c !"I(Z u}' e a )l e c e s

- Nas (!Olltp(l{dçOeS pol' t: ;;11; no
," .•

)'ClO obc e vv a do n os p adro e e ele u encimen t o e do e c a r q o e e xi e t e n= '
tes na Prefeitura Municipal .

'JlÍ'l'ULO VII!

CAPh1ULO ÜN ico
DAS DISPOSIçÓrS OrRAIS

Apt. ~;O,)2 - O d-ia do Servidol' Pub lico :.:c'I'rL eoniemo cado
a vinte e oito de outubro.
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Art. 204~ - Poderio sep tnstituldoe, no imbito dos Po-
deres E~eauttvo~ Legistativo e Judioi~riol os seguintes in-
centivo funcionais, atim daquetes d~ previstos noe rQ8PQot'v~
planos de oarreira:

I - pr;~iQ peta aprQ8~nta9io de id~ia9. inventas'
ou trabathos que favoreçam o aumento de produ
tividade e a redução dos oustos operaoionais-

II - conoessão de medathas, diptomas de honra ao
mJrito, oondeooraçies e etogio.

Art. 205R - Os p.,.azoaprevistos nesta Lei serão oonta-
doe dffl d~aQ o~~r(<<~Qj 'Q~o'windQ-ee o dia dQQQm~,Q e inoZuin-
do-se o do vencimento fio ando prorroiado para o primeiro dia
útiL seguinte, o prazo vencido em dia em que não haja expedi-
ente.

Art. 208Q - Por motivo de orença religiosa ou de ,ODn-
vicç50 fitos~fica ou potltica. o servidor n50 poder~ ser pri-
vado de quaisquer um dos seus direitos, sofrer discriminaç~o'
em sua vida funaionaL, nem eximir-se do cumprimento de seus
deveroes.

Arot. 2079-- Ao serovidor p~blico civil: asseguroado,nos
termos da Constituiç~o Federal, o direito à livroe associação'
sindical e os seguintes direitos, entre outroos, dela decorpe~
tes:

a) de ser representado peLo sindicato, inclu-
sive como substituto ppocessual

b) de inamovibiLidade do dirigente sindical ,
" ..ate um ano apos o finaL de mandato, exceto

se a pedido
c) de descontar em fóLha, sem ônus para a e::;.

tidade sindical a que for filiado, o valoro
das mensalidades e contribuições definidas
em assembléia geral da categoroia.

Art. 208Q - Consideram-se da fam{lia do servidor, alem,
do cônjuge e fiLhos, quaisquer pessoas que vivam as suas ex-
pensas e oonstem do seu assentamento individual.

Par~gr~fo Onico: Equiparoa-se ao c~njuge a companheira'
ou companheiro, que comprove união e~
tável com entidade familiar.

Art.
• • f •O mun1,Cl,.pl,O

vidor tiver

209Q - Para os fins desta Lei, consideroa-se sede'
onde a roepartição estiver instalada e onde o ser

f • .•exerc1,Cl,.O,em caroater permanente.
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'1'Í'1'ULOIX
CAPÍ'1'fJLO ÚNICO

A~t. 210g - Ficam submetidos ao regimo durldico in8ti~
tuido por esta ~~iJ na quatidade d~ sepvidordd p~hlioo8. os
a.~uido~ee munioipais pegidos peta Estatuto do~ Deruido~eD C,
via da Estado (L~4 QQmptemnntar 39. de R'.3S.,S) •• ~ pala Co~
Bolidação das Leia do Traba1,ho, apN'iVada p e l.o DacY'eto-[,ei ng
5.452, de 19 de maio de 1.943, sejam mensatistas ou dia~i8ta8
exceto os cont~atados por prazo determinado. cujo a contratos'
poderão se~ renovados ap~s o vencimento do ppaao, dependendo'
da necessidade pública.

A~t. 2119 - Os saques e cr~ditos doa saldos das oontas
do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, em nome dos
servidores optantes regidos peta CLT - OPU submetidos ao regi
me estatutário, obedecerão ao que dispuser a Zegislação fede-
r a l ,

Art. 212Q - O tempo de serviço
sob regime diverso ao desta Lei, fica
putado para todos os efeitos.

Art. 213Q - As disposições sobre o~ servido~es públicm
municipais, constantes de Lei e dec~etos, a que n50 ne con[ti
tem com as disposições desta Lei, continuam em vigor.

prestado ao Munic{pio I,
reconhecido e se~a com

Apt. 2149 - Os integrantes do MagiGt~rio ficam submeti
dos ao regime desta Lei e das suas leisespeclficas, at~ a e
Laboração de um novo Estatuto do Magist~pi~ Municipal.

Art. 2159 - Esta Lei entra em vigor da data de sua p~
bZicação, petroagindo os seus efeitos a 01 de outubro de 199~.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELfM DE BREJO DO CRUZ

João

i
I
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